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Esporte
Incrível empate na pista: Chevrolet
iguala Toyota na Stock Car 2024

Batalha entre Chevrolet e Toyota remonta a empate em vitórias
ocorrido em 2023

A temporada 2024 da Sto-
ck Car Pro Series tem se no-
tabilizado pelo equilíbrio, alto
nível das corridas, imprevisi-
bilidade e competitividade.
São vários os números que
atestam o atual campeonato
como um dos mais apertados
dos últimos anos. Em 20 cor-
ridas disputadas ao longo de
dez etapas, foram 15 pilotos
diferentes vencendo, e 22
competidores distintos já vi-
sitaram o pódio. Outro fato
impressiona: as duas marcas
que compõem o grid, Chevro-
let e Toyota, ostentam incrí-
vel empate e somam dez vi-
tórias, cada, até o momento.

O placar já estava igual
entre as montadoras e perma-
neceu depois da etapa de El
Pinar, marcando a estreia da
Stock Car no Uruguai. O últi-
mo fim de semana trouxe
dois vencedores inéditos na
temporada: Enzo Elias (Cro-
wn Racing) triunfou com
Toyota Corolla #28 na corri-
da sprint, enquanto Felipe
Fraga (Blau Motorsport) cru-

zou a linha de chegada em pri-
meiro lugar com seu Chevrolet
Cruze #88 na prova principal
que fechou o outubro interna-
cional da Pro Series.

A marca japonesa, que em
2024 chegou a 100 corridas na
Stock Car, tem ainda vitórias
com Felipe Baptista (Crown Ra-
cing), em duas oportunidades;
Dudu Barrichello (Mobil Ale
Full Time), duas vezes; Thiago
Camilo, Cesar Ramos (ambos da
Ipiranga Racing), Bruno Baptis-
ta (RCM Motorsport), Gianlu-
ca Petecof (Full Time Sports) e
Vitor Baptista (Scuderia Chia-
relli).

Já a Chevrolet, marca que foi
uma das responsáveis pelo
próprio nascimento da catego-
ria, há pouco mais de 45 anos,
já terminou no topo do pódio
neste ano com Gaetano Di
Mauro (Cavaleiro Sports), Da-
niel Serra (Eurofarma RC) e Ga-
briel Casagrande (A.Mattheis
Vogel), com dois triunfos para
cada, e também com Rafael Su-
zuki, Felipe Massa (ambos da
TMG Racing), Julio Campos

(Pole Motorsport), além da
conquista de Fraga no Uru-
guai.

O confronto entre as mon-
tadoras na atual temporada re-
mete à incrível disputa ocorri-
da em 2023. Chevrolet e Toyota
chegaram às últimas etapas
iguais e finalizaram o calendá-
rio com o mesmo número de vi-
tórias, com 12 triunfos para

cada.
Novo ‘player’ em 2025 — A

revolução que se avizinha com
a chegada da nova era SUV, em
substituição aos sedans —
plataforma de carros que pre-
encheu os grids da Stock Car
desde 1979 — rompe com um
paradigma histórico e traz a
perspectiva de ser um verda-
deiro divisor de águas no au-

tomobilismo brasileiro. Os
novos modelos, que vão en-
trar em vigor a partir de 2025,
nascem com o propósito de
unir a vanguarda da tecnolo-
gia, conectividade e seguran-
ça, elevando a categoria a um
patamar sem precedentes.

Chevrolet  e  Toyota já
apresentaram os novos mode-
los que vão acelerar na próxi-
ma temporada. A marca nor-
te-americana vai substituir o
Cruze pelo Tracker, enquanto
a montadora japonesa levará
à pista o Corolla Cross, em
substituição ao sedan Coro-
lla. Outra novidade para 2025
fica por conta da volta da
Mitsubishi, que fez duas tem-
poradas na Stock Car e re-
gressa depois de quase 20
anos para competir com o
Eclipse Cross.

A expectativa é que o re-
gresso da Mitsubishi para
medir forças com Chevrolet e
Toyota torne a Stock Car ain-
da mais parelha, disputada e
imprevisível.
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V11 Aldeia Cup Kart: Campineira Manu
Clauset brigará pelo vice-campeonato

Em seu primeiro ano no kar-
tismo, Manu Clauset (Praga/
TSO/RaceVille Speed Club/Li-
qui Moly/VW Germânica) terá
mais um desafio pela frente
para coroar a sua boa tempo-
rada na V11 Aldeia Cup, cer-
tame que terá rodada tripla
neste domingo (24), e que en-
cerrará a temporada da F4 Jú-
nior Rookie no Kartódromo
Aldeia da Serra (Barueri/SP).

co pontos a menos. Esta nona
etapa, denominada Super Final,
terá três provas, com 43 pontos
em jogo (um pela pole, um pela
volta mais rápida em cada corri-
da, e 39 pontos pela vitória) e
vale pelo terceiro turno, sem
descartes.

Pontuação oficial da F4 Jú-
nior Rookie após a 8ª etapa: 1)
Luiz Migliorini, 120 pontos; 2)
Pedro Bride, 84; 3) Manu Clau-

set, 79; 4) Joaquim Ferreira, 71;
5) Raphael Barbosa, 68; 6) Davi
Mantoan, 58; 7) João Demarchi,
44; 8) Matheus Paredes, 43; 9)
Luigi Cestari, 20; 10) Marco
Costa e Letícia Pagy, 9.

A campineira de apenas 14
anos de idade subiu no pódio
em todas as sete etapas que
disputou, ocupa a terceira po-
sição na tabela de pontuação,
sonha com o improvável títu-
lo, mas certamente tem gran-
des chances de terminar como
vice-campeã. Luiz Migliorini
lidera com 120 pontos, segui-
do de Pedro Bride, com 84, e
Manu Clauset, com apenas cin-

Manu Clauset compete com
chassi Praga Dragon Evo 3 Blue
pela equipe X Racing, com apoio
de Praga Kart Brasil, VW Ger-
mânica, RaceVille Speed Club,
Liqui Moly e TSO Brasil.

O Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Pú-
blicos (MGI) calcula que o
adiamento da divulgação do
resultado final do Concurso
Público Nacional Unificado
(CNU) custará cerca de R$
4,7 milhões a mais ao governo
federal. Inicialmente, a divul-
gação das notas finais dos can-
didatos do certame estava pre-
vista para esta quinta-feira (21)
e foi prorrogada para 11 de
fevereiro.

O atraso ocorre porque a
União firmou acordo judicial
com o Ministério Público Fe-
deral, a Advocacia-Geral da
União além da Fundação
Cesgranrio, responsável pela

aplicação das provas,, que pos-
sibilitou a reintegração ao cer-
tame de 32.260 candidatos que
estavam eliminados e resultou
em novo cronograma [veja
abaixo].

O impacto financeiro
corresponde a cerca de 3,5%
sobre o valor global do chama-
do Enem dos Concursos, de
aproximadamente R$ 130 mi-
lhões, já considerando o custo
extra pelo adiamento da apli-
cação das provas, de maio
para agosto deste ano, devido
às fortes chuvas no Rio Gran-
de do Sul que provocaram a
situação de calamidade públi-
ca de diversos municípios, en-
tre abril e maio.      Página 3
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Minha Casa
Minha Vida

beneficia
cidades com
até 50 mil
pessoas

O governo divulgou na
sexta-feira, (22) as propostas
selecionadas para a constru-
ção de moradias em áreas ur-
banas pelo Minha Casa Mi-
nha Vida (MCMV), em cida-
des de até 50 mil habitantes.
A lista com as propostas se-
lecionadas foi publicada pelo
Ministério das Cidades, no
Diário Oficial da União.

Trata-se da primeira sele-
ção do MCMV com recursos
do Fundo Nacional de Habi-
tação de Interesse Social com
este perfil (FNHIS sub-50).
Serão 37.295 unidades habi-
tacionais, em 1.164 cidades, de
26 estados.

A expectativa é que cerca
de 150 mil pessoas sejam be-
neficiadas com “moradia dig-
na para famílias de baixa ren-
da, residentes nos pequenos
municípios brasileiros”, infor-
mou o ministério. O investi-
mento, segundo a pasta, será
de R$ 4,85 bilhões.

“O foco são municípios
com população inferior ou
igual a 50 mil habitantes. As
moradias atendem famílias
com renda bruta mensal na
Faixa Urbano 1 do MCMV,
correspondente  a  a té  R$
2.850, admitindo-se o aten-
dimento de renda enquadra-
da na Faixa Urbano 2 (até R$
4.700)”, detalhou o ministério.

Entre os critérios adota-
dos para a seleção dos proje-
tos está o de priorizar propos-
tas que melhor atendam à de-
manda habitacional e obser-
vem “requisitos técnicos de
desenvolvimento urbano,
econômico, social e cultural,
sustentabilidade, redução de
vulnerabilidades e prevenção
de riscos de desastres e à ele-
vação dos padrões de habita-
bilidade, de segurança socio-
ambiental e de qualidade de
vida da população que será
beneficiada”.

Com a divulgação das
propostas selecionadas, esta-
dos e municípios terão de in-
cluir, até 10 de dezembro, a
proposta selecionada na pla-
taforma Transferegov, progra-
ma nº 5600020240048, de for-
ma a viabilizar a contratação
pela Caixa Econômica Federal
até o final do ano. (Agência
Brasil)

O Porto de Santos consoli-
dou, em outubro de 2024, a mai-
or movimentação de cargas já
registrada na série histórica des-
se mês. Foram 15,5 milhões de
toneladas, um aumento de 8,4%
em comparação ao mesmo perí-
odo de 2023. No acumulado de
janeiro a outubro, o porto já

Porto de Santos atinge a maior
marca entre os meses de outubro e
projeta maior marca anual de sua

história em 2024
soma 153,0 milhões de tonela-
das movimentadas, o que repre-
senta um crescimento de 7,7%
frente ao mesmo período do ano
anterior. Esse resultado é recor-
de histórico para o período, re-
afirmando o protagonismo de
Santos no setor portuário bra-
sileiro.                            Página 2
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A PALAVRA - “Tendo por certo isto mesmo: que aquele que em
vós começou a boa obra a aperfeiçoará até o Dia de Jesus
Cristo” Filipenses 1:6

A Prefeitura de São Paulo já
auxiliou mais de 300 empresas
a ingressar no mercado de ex-
portação, por meio da SP Ne-
gócios, agência de promoção
de investimentos e exporta-
ções vinculada à administração
municipal. Além do suporte es-
tratégico, a agência trabalha em
três pilares principais: qualifi-
cação empresarial com foco em
exportações, rodadas de negóci-
os e participação em feiras, além
de estudos direcionados a mer-
cados-alvo.

Esse apoio tem sido funda-
mental para empresas que hoje
se destacam no cenário de expor-
tações. No setor de alimentos, por
exemplo, a agência contribuiu
para o sucesso de empresas como
a Soul Brasil e a Luckau, que am-
pliaram seus horizontes para mer-
cados internacionais.

A Soul Brasil, fabricante de
molhos e geleias gourmet com
ingredientes brasileiros, como
pimenta da Amazônia, açaí e ba-
nana, alcançou mercados glo-
bais, incluindo a Ásia, com des-

taque para Singapura. “A SP Ne-
gócios sempre nos apoiou e foi
fundamental para o nosso pro-
grama de exportação. Recebemos
um olhar customizado, importan-
te para o nosso negócio”, relata
Letícia Feddersen, sócia da em-
presa cuja fábrica está na Barra
Funda, Zona Oeste da capital.

Já a Luckau, produtora de
chocolates saudáveis, zero glú-
ten, açúcar e lactose, participou
de programas de capacitação
para o mercado norte-americano
antes de iniciar suas exportações.
“Sempre quis exportar, mas não
sabia como. Quando conheci a
SP Negócios, participei da trilha
de qualificação, que me deu mui-
ta bagagem para definir nossos
próximos passos”, afirma Samyra
Maida, supervisora de marketing
da empresa sediada na Água
Rasa. Segundo Samyra, o supor-
te da agência foi essencial para o
sucesso do processo de expor-
tação.

A SP Negócios também foi
responsável por alavancar o tra-
balho de artesãos participantes

do programa Mãos e Mentes
Paulistanas, da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Trabalho (SMDET).
Após participarem de uma roda-
da de negócios internacional pro-
movida pela agência, alguns des-
ses artesãos deram início à expor-
tação de seus produtos.

São Paulo exportadora: cres-
cimento consistente

Dados da plataforma Comex
Stat indicam que as exportações
da capital paulista podem cres-
cer pelo quarto ano consecutivo,
consolidando a retomada pós-
pandemia. Entre janeiro e setem-
bro de 2024, os embarques so-
maram US$ 4,1 bilhões, um au-
mento de 11% em relação aos
US$ 3,7 bilhões registrados no
mesmo período de 2023.

Esse crescimento reflete a re-
siliência econômica da cidade,
que iniciou sua recuperação em
2021, após uma queda de 6% nas
exportações durante a pandemia.
Desde então, São Paulo registra
aumentos expressivos: 10% em

2022 e 16% em 2023, alcançando
US$ 5,1 bilhões.

Embora sua economia seja
predominantemente baseada no
setor de serviços, a capital pau-
lista tem reduzido consistente-
mente a distância entre exporta-
ções e importações. Em 2014, as
importações superavam as expor-
tações em 77%. Em 2019, essa
diferença subiu para 141%, mas
caiu para cerca de 70% em 2024,
refletindo o fortalecimento das ex-
portações.

Essa trajetória sólida demons-
tra que iniciativas como as da SP
Negócios são fundamentais para
diversificar a economia da cida-
de, promovendo o acesso de
empresas locais a mercados in-
ternacionais e ampliando a com-
petitividade de São Paulo no ce-
nário global.

Contato com a SP Negócios
pode ser feito por este e-mail.
Mais informações sobre o traba-
lho da agência de promoção de
investimentos e exportações do
município podem ser encontra-
das no link.

O vice-governador de
São Paulo, Felicio Ramuth,
participou na quinta-feira
(21) da abertura da Constru-
vale 2024, um dos eventos
mais aguardados no setor de
construção civil no Vale do
Paraíba. Após 11 anos da úl-
tima edição, a feira gratuita
retorna com o apoio do Go-
verno de São Paulo com pro-
gramação até domingo (24),
das 10h às 22h, nos pavilhões
da antiga C&C do Vale Sul
Shopping.

A 11ª edição do evento de
inovações e oportunidades

no setor é promovida pela
Associação das Construto-
ras do Vale do Paraíba
(Aconvap) e conta com mais
de 150 expositores de cons-
trutoras, entidades financei-
ras e empresas de arquite-
tura e tecnologia do setor.

Durante o evento, o vice-
governador destacou a im-
portância de buscar novos
meios de investimento para
o mercado da construção ci-
vil, ampliando oportunidades
de emprego e renda no Es-
tado. “Estamos empenhados
em tornar o nosso estado

cada vez mais seguro, con-
sequentemente queremos
gerar mais empregos, novos
negócios e atrair empresas
e grupos internacionais”.

Além da exposição de
marcas renomadas, o even-
to também oferece uma
Arena do Conhecimento com

palestras gratuitas e bate-
papo para os profissionais.
O espaço busca entreter
aqueles que já atuam na
área e quem deseja conhe-
cer o mercado, avaliar imó-
veis e ingressar na constru-
ção civil.

“Nós anunciamos mais de

R$ 300 bilhões de investi-
mentos no gerenciamento de
empresas privadas. E o Vale
do Paraíba é uma região que
possui muita presença do
setor da construção civil.
Então, depois de 10 anos, faz
toda a diferença a gente vol-
tar a criar um ciclo virtuoso

e trazer ainda mais investi-
mento “, afirmou Felicio.

O evento deve atrair mais
de 30 mil visitantes e R$ 25
milhões em futuros negóci-
os no estado, consolidando a
Construvale como um ponto
de encontro para novos ne-
gócios e inovação.

Prefeitura impulsiona exportação de
produtos diversos de mais de 300 empresas

Porto de Santos atinge a maior marca
entre os meses de outubro e projeta maior
marca anual de sua história em 2024

O Porto de Santos consoli-
dou, em outubro de 2024, a mai-
or movimentação de cargas já
registrada na série histórica
desse mês. Foram 15,5 milhões
de toneladas, um aumento de
8,4% em comparação ao mes-
mo período de 2023. No acu-
mulado de janeiro a outubro, o
porto já soma 153,0 milhões de
toneladas movimentadas, o
que representa um crescimen-
to de 7,7% frente ao mesmo pe-
ríodo do ano anterior. Esse
resultado é recorde histórico
para o período, reafirmando o
protagonismo de Santos no se-
tor portuário brasileiro.

Os embarques, que totaliza-
ram 10,9 milhões de toneladas em
outubro, cresceram 1,4% em rela-
ção ao mesmo mês de 2023, en-
quanto as descargas tiveram alta
expressiva de 30,0%, alcançando
4,6 milhões de toneladas. No acu-
mulado do ano, os embarques
somaram 112,9 milhões de tonela-

das (+6,0%) e as descargas, 40,0
milhões de toneladas (+13,0%).

A movimentação de contêine-
res continua aquecida e foi outro
recorde importante, com 493,7 mil
TEU movimentados em outubro,
12,3% a mais que em 2023, e 4.548
mil TEU no acumulado do ano,
alta de 15,4%.

As cargas do agronegócio
continuam a destacar-se, com a
soja em grãos atingindo 27,8 mi-
lhões de toneladas, o açúcar 23,4
milhões de toneladas e o milho
11,5 milhões de toneladas.

O presidente da Autoridade
Portuária de Santos (APS), An-
derson Pomini, celebrou os nú-
meros recordes, afirmando que
“os resultados alcançados até
outubro de 2024 são fruto de uma
operação eficiente, aliada a inves-
timentos estratégicos que ampli-
aram nossa capacidade e compe-
titividade. A movimentação de
cargas, contêineres e o fortaleci-
mento do agronegócio destacam

a relevância do Porto de Santos
para o Brasil e o mundo. Esta-
mos confiantes de que alcança-
remos um novo recorde anual, re-
afirmando nosso papel como
agente estratégico para o comér-
cio exterior brasileiro.”

Os granéis sólidos somaram
7,6 milhões de toneladas em ou-
tubro (+7,7%), impulsionados
pelo aumento nas exportações de
açúcar a granel (+47,4%) e farelo
de soja (+31,3%). No acumulado,
foram 79,2 milhões de toneladas
(+2,2%), com a soja em grãos res-
pondendo por 35,1% desse vo-
lume, o açúcar por 25,4%, o mi-
lho por 14,5% e a soja peletizada
por 10,5%.

Os granéis líquidos atingiram
1,8 milhão de toneladas em outu-
bro (+5,8%) e 16,3 milhões no acu-
mulado (+2,4%), com destaque
para gasolina (+60,7%) e óleo
combustível (+25,4%). No acumu-
lado do ano as maiores participa-
ções ficaram com o óleo diesel e

gasóleo (4,9%), óleo combustível
(3,5%) e sucos cítricos (2,4%).

O segmento de carga geral
solta movimentou 838 mil tonela-
das no mês (+3,7%) e 7,7 milhões
no acumulado (+6,3%), puxado,
principalmente, pelos embarques
de celulose (+25,6%).

O fluxo de navios de janeiro a
outubro somou 4.660 embarca-
ções, um crescimento de 3,6%.

Corrente Comercial
A corrente comercial brasilei-

ra, via Porto de Santos, também
cresceu, atingindo US$ 147,3 mi-
lhões de janeiro a outubro, cor-
respondendo a 29,0% do total
nacional. Os demais portos do
país juntos operaram 51,6% da
corrente comercial (US$ 262,2
milhões). A China segue como
principal parceiro comercial
(27,9%), enquanto o estado de
São Paulo concentra 53,6% das
transações externas realizadas
pelo porto.

CESAR
 NETO

www.jornalistacesarneto.com

PM que atirou em aluno de Medicina
é indiciado por homicídio doloso
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Um policial militar que atirou
contra um estudante de Medici-
na, de 22 anos, na última quarta-
feira (20), em São Paulo, foi indi-
ciado por homicídio doloso -
quando há intenção de matar -
em Inquérito Policial Militar
(IPM), informou a Secretaria da
Segurança Pública. Acrescentou
que as câmeras corporais regis-
traram a ocorrência.

O estudante de Medicina
Marco Aurélio Cardenas Acos-
ta foi morto com disparo de arma
de fogo pelo policial Guilherme
Augusto Macedo durante abor-
dagem policial. A ocorrência foi
por volta das 2h50, na escada-
ria de um hotel na Rua Cuba-
tão, na Vila Mariana, zona sul
da capital paulista.

O autor do disparo e também
o segundo policial militar que
participou da ocorrência pres-
taram depoimento e permanece-
rão afastados das atividades
operacionais até a conclusão
das apurações.

“Toda a conduta dos agen-
tes é investigada. As imagens

das câmeras corporais que regis-
traram o fato serão anexadas aos
inquéritos conduzidos pela Cor-
regedoria da Polícia Militar e pelo
Departamento de Homicídios e
Proteção à Pessoa (DHPP)”, dis-
se, em nota, a SSP.

Por meio de rede social, o go-
vernador Tarcísio de Freitas, de
São Paulo, lamentou a morte de
Marco Aurélio. “Essa não é a
conduta que a polícia do Estado
de São Paulo deve ter com ne-
nhum cidadão, sob nenhuma cir-
cunstância. A Polícia Militar é
uma instituição de quase 200
anos, é a polícia mais preparada
do país e está nas ruas para pro-
teger. Abusos nunca vão ser to-
lerados e serão severamente pu-
nidos”, disse o governador.

O ouvidor da Polícia do Esta-
do de São Paulo, Claudio Silva,
avalia, no entanto, que há um re-
trocesso em todas as áreas da
segurança pública no estado.
Segundo ele, discursos de auto-
ridades do estado que validam
uma polícia mais letal, enfraque-
cimento dos organismos de con-

trole interno da tropa e descarac-
terização da política de câmeras
corporais são alguns dos elemen-
tos que impactam negativamen-
te a segurança no estado.

O número de pessoas mortas
por policiais militares em serviço
aumentou 84,3% este ano - de ja-
neiro a novembro - na compara-
ção com  o mesmo período do ano
passado, subindo de 313 para 577
vítimas fatais, segundo dados di-
vulgados pelo Ministério Públi-
co do Estado de São Paulo

(MPSP), até 17 de novembro.
O Grupo de Atuação Especi-

al da Segurança Pública e Con-
trole Externo da Atividade Polici-
al (Gaesp) do MPSP faz o contro-
le externo da atividade policial e
divulga dados decorrentes de
intervenção policial. As informa-
ções são repassadas diretamen-
te pelas polícias civil e militar à
promotoria, conforme determina-
ções legais e resolução da Secre-
taria de Segurança Pública de São
Paulo (SSP). (Agência Brasil)

CÂMARA (São Paulo)
O que pensam vereadores(as) no PL, do possível indiciamento

[via Alexandre - STF] do dirigente Costa Neto, do ex-presidente
Bolsonaro e mais 35 [entre militares e civis], sobre golpe e atenta-
dos à democracia que não rolaram em 2022 ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
O que pensa o coronel [PM] Mello (PL), eleito vice-prefeito,

do possível indiciamento [via Alexandre - STF] do dirigente Costa
Neto, do ex-presidente Bolsonaro e mais 35 [entre militares e ci-
vis], sobre golpe e atentado que não rolaram em 2022 ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
O que pensam os deputados(as) no PL, do possível indicia-

mento [via Alexandre - STF] do dirigente Costa Neto, do ex-presi-
dente Bolsonaro e mais 35 [entre militares e civis], sobre golpe e
atentados que não rolaram em 2022 ?

.
GOVERNO (São Paulo)
O que pensa o capitão [Exército] e governador Tarcísio (Repu-

blicanos), do possível indiciamento [via Alexandre - STF] do diri-
gente (PL) Costa Neto, do ex-presidente Bolsonaro e mais 35 [en-
tre militares e civis], sobre golpe e atentados que não rolaram em
2022 ?

.
CONGRESSO (Brasil)
O que pensam deputados(as) e senadores(as) no PL, do pos-

sível indiciamento [via Alexandre - STF] do dirigente Costa Neto,
do ex-presidente Bolsonaro e mais 35 [entre militares e civis], so-
bre golpe e atentados que não rolaram em 2022 ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
O que pensa o general Mourão, ex-vice-presidente e atual se-

nador (Republicanos), do possível indiciamento [via Alexandre -
STF] do dirigente (PL) Costa Neto, do ex-presidente Bolsonaro e
mais 35 [entre militares e civis] sobre golpe e atentados que não
rolaram em 2022 ?

.
PARTIDOS (Brasil)
O que pensa Valdemar Costa Neto, dirigente nacional do Parti-

do Liberal, do possível seu indiciamento [via Alexandre - STF],
mais o do ex-presidente Bolsonaro [no PL desde 2021] e mais 35
[entre militares e civis], sobre golpe e atentados que não rolaram
em 2022 ?

.
JUSTIÇAS (Brasil)
O que pensa o cristão protestante [indicado por Bolsonaro ao

STF] André Mendonça, do possível indiciamento [via colega Ale-
xandre] do dirigente (PL) Costa Neto, do próprio Bolsonaro e mais
35 [entre militares e civis], sobre golpe e atentados que não rola-
ram em 2022 ?

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna de política recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) - por se tornar referência das Liberda-
des [Concedidas por DEUS]
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O Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos
(MGI) calcula que o adiamento
da divulgação do resultado final
do Concurso Público Nacional
Unificado (CNU) custará cerca
de R$ 4,7 milhões a mais ao go-
verno federal. Inicialmente, a di-
vulgação das notas finais dos
candidatos do certame estava
prevista para a última quinta-fei-
ra (21) e foi prorrogada para 11
de fevereiro.

O atraso ocorre porque a
União firmou acordo judicial com
o Ministério Público Federal, a
Advocacia-Geral da União além

da Fundação Cesgranrio, respon-
sável pela aplicação das provas,,
que possibilitou a reintegração
ao certame de 32.260 candidatos
que estavam eliminados e resul-
tou em novo cronograma.

O impacto financeiro corres-
ponde a cerca de 3,5% sobre o
valor global do chamado Enem
dos Concursos, de aproximada-
mente R$ 130 milhões, já consi-
derando o custo extra pelo adia-
mento da aplicação das provas,
de maio para agosto deste ano,
devido às fortes chuvas no Rio
Grande do Sul que provocaram a
situação de calamidade pública

de diversos municípios, entre
abril e maio.

O coordenador-geral de Lo-
gística do concurso unificado no
MGI, Alexandre Retamal, explica
que o valor extra irá custear a
correção das provas discursivas
e das redações desses candida-
tos, a partir do resultado das pro-
vas objetivas; a avaliação dos tí-
tulos apresentados pelos candi-
datos e, ainda, o trabalho das
comissões de heteroidentifica-
ção do certame, que entrevista
candidatos autodeclarados ne-
gros concorrentes às vagas des-
tinadas a cotas raciais; a avalia-

ção biopsicossocial (perícia mé-
dica) por equipe multiprofissio-
nal de candidatos com deficiên-
cia, além da etapa de confirma-
ção da condição declarada por
candidatos indígenas.

“Esse novo cronograma che-
ga nessa data [11 de fevereiro] por-
que, com essas decisões, a gente
precisa reiniciar um processo lon-
go de corrigir as provas objetivas
desses candidatos eliminados que
agora estão sendo reintegrados.
Com base nesses resultados, va-
mos corrigir as provas discursivas
desses candidatos também”.

Os candidatos para Analista

Técnico de Políticas Sociais dos
blocos temáticos 4 e 5 também
vão poder entregar os títulos nos
dias 4 e 5 de dezembro.

Ao comentar o acordo judici-
al da União com o Ministério Pú-
blico Federal, o coordenador-
geral de Logística do CNU,
Alexandre Retamal, diz acredi-
tar que a medida traz mais se-
gurança, transparência e ido-
neidade à continuidade do
CNU e que não atrapalha em
nada uma possível realização
de uma segunda edição do con-
curso unificado, ainda sem
data definida, nem a confirma-
ção dos órgãos públicos parti-
cipantes. “Esses aprendizados

de todos vão fazer com que a
gente faça uma próxima edição
muito melhor, tanto em termos de
editais, de contratação e avanços
que a gente quer trazer para que
a segurança continue existindo”.

Na quinta-feira, cada um dos
32.260 candidatos reintegrados re-
cebeu um e-mail da Fundação Ces-
granrio, com informação sobre a
situação alterada no certame. Os
demais terão a informação dispo-
nível na área do candidato na pá-
gina do Concurso. Em caso de dú-
vidas, o candidato pode procurar
a Fundação Cesgranrio via e-mail
(cpnu@cesgranrio.org.br) ou ligar
para o suporte 0800 701 2028 (das
9h às 17h). (Agência Brasil)Petrobras estuda criar empresa

para voltar a ser grande em etanol
A Petrobras faz sondagens

com produtores de cana-de-
açúcar e de milho para criar uma
joint venture e fincar novamen-
te os pés na produção de eta-
nol. A nova empresa seria uma
forma de a companhia estatal
compensar o declínio na venda
de gasolina previsto para as pró-
ximas décadas.

O anúncio foi feito pela dire-
ção da empresa, na sexta-feira
(22), durante apresentação do
plano de negócios para os próxi-
mos cinco anos.

De acordo com o diretor exe-
cutivo de Transição Energética e
Sustentabilidade, Mauricio Tol-
masquim, a Petrobras entende
que a gasolina apresenta tendên-
cia de perder participação entre
os combustíveis da frota leve,
como carros de passeio.

“A gasolina vai perder mer-
cado ao longo do tempo. Até
2040, vai crescer o etanol. A gen-
te quer continuar grande. Vamos
fazer isso entrando no nosso pro-
duto competidor, o etanol. A gen-
te vai perder o mercado de gaso-
lina e ficar no etanol”, afirmou
Tolmasquim.

O plano de negócios 2025-
2029 reserva US$ 2,2 bilhões - equi-
valente a mais de R$ 12,5 bilhões -
para investimentos na produção
do combustível originado do mi-
lho ou do bagaço da cana.

Tolmasquim explicou que es-
tudos ainda estão sendo conduzi-
dos, mas que a Petrobras está com
pressa para retomar protagonismo
na produção de etanol. Por isso,
avalia uma parceria empresarial –
joint venture no jargão corporati-
vo – para criar uma empresa.

“A nossa ambição é grande.
Estamos partindo para ser real-
mente um dos líderes na questão
do etanol. Vamos fazer parcerias.
Seria um caminho longo para per-
correr se fôssemos partir do
zero”, disse o diretor.

“A ideia é já começar grande.
Isso pode ser implantado muito
rapidamente”, completou Tol-
masquim.

Cálculos
Cálculos preliminares apon-

tam capacidade de produção de
2 bilhões de litros de etanol por
ano. “Uma possibilidade, não
tem estudo, não tem meta, mas,
vamos dizer, poderia eventual-
mente chegar isso”, afirmou o
diretor.

A revelação da companhia
significa uma guinada. A Petro-
bras está fora do mercado de eta-
nol por decisão do plano de ne-
gócios 2017-2021, o que levou a
empresa a se desfazer de parceri-
as com produtores.

A presidente da estatal, Mag-
da Chambriard, ressaltou que o
etanol é o principal competidor
da gasolina.

“Hoje, o nosso principal pro-
duto competidor da gasolina, em
um país que tem frota flex. So-
mos o único país do mundo que
tem frota de veículos leves flex,
ou seja, etanol”.

“É bastante rentável, atrativo
economicamente”, completou
Tolmasquim.

Transição energética
Durante a apresentação do

plano de negócios - o primeiro
da gestão Chambriard - e do
plano estratégico para 2050, a
direção da Petrobras fez ques-
tão de defender que os inves-
timentos em transição energé-
tica para economia de baixo
carbono (menos uso de com-
bustíveis poluentes, como de-
rivados do petróleo) não des-
troem valor da companhia, ou
seja, todos são rentáveis.

O discurso é uma forma de
mostrar aos investidores e à so-
ciedade que a Petrobras não bus-
ca desenvolver combustíveis lim-
pos - como etanol, biodiesel e
energia eólica - apenas pelo inte-
resse ambiental, mas também
para garantir retorno dos inves-
timentos. Segundo Magda Cham-
briard, o plano de negócios está
dentro de uma lógica empresarial
de custos competitivos e proje-
tos rentáveis.

“Eu vou garantir que todos
os nossos projetos serão feitos
de forma muito responsável e
zelando pela sua rentabilidade.
Nós não vamos destruir valor,

nós vamos construir valor, man-
tendo foco em petróleo e gás”,
declarou.

O plano de negócios é um pla-
nejamento quinquenal atualizado
todos os anos. O documento di-
vulgado na noite de quinta-feira
(21) estima US$ 111 bilhões em
investimentos (equivalente a R$
644 bilhões), 9% acima do plano
anunciado no ano passado.

A maior parte é destinada a
exploração e produção de petró-
leo, US$ 77 bilhões. Já a parcela
reservada para negócios relacio-
nados à transição energética su-
biu 42%, saindo de US$ 11,5 bi-
lhões e chegando a US$ 16,3 bi-
lhões, o que passa a representar
15% do total de investimentos
que a Petrobras deve fazer de
2025 a 2029.

“Crescimento que demonstra
compromisso com a jornada rumo
ao futuro de baixo carbono”, dis-
se a presidente da Petrobras.
“Nos colocamos com um pleito
de sermos os líderes nessa tran-
sição energética justa, segura e
inclusiva”.

Menos fósseis
A companhia detalhou que

responde hoje por 31% da oferta
primária de energia do Brasil. São
4,3 exajoules (EJ) extraídos basi-
camente de derivados de petró-
leo, o óleo e o gás. Joule é uma
unidade de medida para o con-
sumo de energia.

Para 2050, a Petrobras estima
que a geração primária de toda
energia do país deve crescer 60%,
e mesmo assim, a Petrobras será
responsável por 31% do total. Ou
seja, vai acompanhar a expansão
da demanda brasileira.

No entanto, os derivados de
petróleo devem perder espaço, e
as fontes renováveis representa-
rão de 8% a 11% da energia gera-
da pela estatal.

Novos poços
De acordo com as previsões

da companhia, o pico de produ-
ção de petróleo será no fim da
década atual, quando atingir a
produção total de 3,2 milhões de
barris equivalentes de óleo e gás

por dia (boed), em 2029.
Para mitigar esse declínio que

se seguirá, a Petrobras mantém
frentes de exploração de petró-
leo em regiões como os litorais
do Sudeste e do Sul e na Mar-
gem Equatorial, que ainda preci-
sa de licença do Instituto Brasi-
leiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis
(Ibama). A estima é perfurar 51
poços entre 2025 e 2029.

Para a presidente da compa-
nhia, não há contradição entre
exploração e produção de petró-
leo e a transição energética para
economia de baixo carbono, ou
seja, com menos gases poluen-
tes, como os derivados da quei-
ma de combustíveis fósseis,
exemplo do óleo e do gás.

Magda Chambriard deu
como exemplo o processo de
produção de petróleo do pré-
sal, que tem metade da pegada
de carbono da média mundial, e
o diesel R5, que produzido com
5% de óleo mineral.

“É perfeitamente possível
conciliar exploração, produção e
refino [de petróleo] com lideran-
ça em transição energética. Nos-
sa produção de energia vai cres-
cer mais limpa, mantendo a rele-
vância da Petrobras no país e
mantendo a atenção que a socie-
dade brasileira merece”, disse
Magda, enfatizando que o esfor-
ço não é coisa do futuro. “É um
esforço do presente”.

A companhia espera alcan-
çar a neutralidade na produ-
ção de combustíveis em 2050,
isto é, conseguiria compensar
todo o carbono emitido duran-
te a exploração e produção de
petróleo.

A Petrobras informou ainda
que o plano de negócios deve cri-
ar 315 mil empregos diretos e indi-
retos em cinco anos e, no mesmo
período, resultar no pagamento
de US$ 253,7 bilhões (mais de R$
1,4 trilhão) em tributos federais,
estaduais e municipais.

“Isso significa que para cada
real investido, nós vamos ter mais
do dobro em impostos”, desta-
cou a dirigente da Petrobras.
(Agência Brasil)

Taxa de desemprego
entre mulheres foi

45,3% maior
que entre homens

A taxa de desemprego entre
as mulheres ficou em 7,7% no
terceiro trimestre deste ano, aci-
ma da média (6,4%) e do índice
observado entre os homens
(5,3%). Os dados são da Pes-
quisa Nacional por Amostra de
Domicílios (Pnad) Contínua,
divulgada na sexta-feira (22)
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

De acordo com o IBGE, o
índice de desemprego das mu-
lheres foi 45,3% maior que o dos
homens no terceiro trimestre do
ano. O instituto destaca que a
diferença já foi bem maior, che-
gando a 69,4% no primeiro tri-
mestre de 2012. No início da
pandemia (segundo trimestre de
2020), a diferença atingiu o me-
nor patamar (27%).

No segundo trimestre des-
te ano, as taxas eram de 8,6%
para as mulheres, 5,6% para os
homens e 6,9% para a média. O
rendimento dos homens (R$

3.459) foi 28,3% superior ao das
mulheres (R$ 2.697) no terceiro
trimestre deste ano.

A taxa de desemprego entre
pretos e pardos superou a dos
brancos, de acordo com a pes-
quisa. A taxa para a população
preta ficou em 7,6% e para a par-
da, 7,3%. Entre os brancos, o de-
semprego ficou em apenas 5%.

Na comparação com o tri-
mestre anterior, houve queda
nas três cores/raças, já que na-
quele período, as taxas eram de
8,5% para os pretos, 7,8% para
os pardos e 5,5% para os bran-
cos.

A taxa de desocupação para
as pessoas com ensino médio
incompleto (10,8%) foi maior do
que as dos demais níveis de ins-
trução analisados. Para as pes-
soas com nível superior incom-
pleto, a taxa foi de 7,2%, mais
do que o dobro da verificada
para o nível superior completo
(3,2%). (Agência Brasil)

A Eletronuclear obteve a re-
novação da licença de operação
da usina Angra 1 por mais 20
anos. O prazo vai até dezembro
de 2044. A companhia recebeu a
autorização da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN)
na quinta-feira (21).

O investimento total será de
R$ 3.2 bilhões entre 2023 e 2027.
Os valores serão investidos em
quatro parcelas de aproximada-
mente R$ 720 milhões nos primei-
ros quatro anos (2023 a 2026) e
R$ 320 milhões em 2027.

O processo de extensão da
vida útil de Angra 1 teve início
em 2019, quando foi oficialmente
solicitada a renovação da licen-
ça. Desde então, a empresa criou
um grupo de trabalho exclusivo
para cumprir todas as exigências
do órgão regulador e realizar a
completa modernização da usina.

A extensão da vida útil de
Angra 1 pode ser considerada a
primeira grande conquista em
relação aos projetos prioritári-
os da companhia, que também
trabalha para retomar a constru-
ção de Angra 3. Essa última
meta depende de decisão do
Conselho Nacional de Política
Energética (CNPE).

A decisão favorável foi cele-
brada pelo presidente da Eletro-
nuclear, Raul Lycurgo. Ele com-
parou Angra 1 às usinas nos Es-
tados Unidos, com as mesmas
características, que já receberam
o aval para operar por até 80
anos. Lycurgo destacou o traba-
lho desempenhado nos últimos

Angra 1 obtém
licença para operar
por mais 20 anos

cinco anos pela área técnica da
empresa.

Angra 1
A primeira usina nuclear bra-

sileira entrou em operação comer-
cial em 1985 com um reator de
água pressurizada (PWR), o mais
utilizado no mundo. Com 640
megawatts de potência, o empre-
endimento entrega energia sufi-
ciente para suprir uma cidade de
2 milhões de habitantes e abas-
tece o sistema elétrico nacional
24 horas por dia.

Em 2023, Angra 1 gerou 4,78
milhões de MWh. O fator de car-
ga (Load Factor) - que represen-
ta a energia elétrica líquida real-
mente entregue ao Sistema Inter-
ligado Nacional dividida pela ca-
pacidade de Angra 1 - dos últi-
mos cinco anos é de 88,24%. Ou
seja, é como se a usina tivesse
operado 322 dias por ano em sua
capacidade máxima.

Angra 1 foi adquirida da em-
presa americana Westinghouse
sob a forma turn key, um pacote
fechado que não previa transfe-
rência de tecnologia por parte
dos fornecedores. No entanto,
a experiência acumulada pela
Eletronuclear em todos esses
anos de operação comercial,
com indicadores de eficiência
que superam o de usinas simi-
lares, permite que a empresa te-
nha hoje a capacidade de de-
senvolver um programa contí-
nuo de melhoria tecnológica e
incorporar avanços da indústria
nuclear. (Agência Brasil)

Pesquisa mostra que brasileiros
vinculam biocombustíveis a crescimento

Pesquisa mostra que os bra-
sileiros vinculam a produção de
biocombustíveis ao crescimento
econômico do país. De acordo
com levantamento da Nexus
Pesquisa e Inteligência de Da-
dos, divulgado na sexta-feira
(22), 69% da população acredi-
tam que o aumento da produ-
ção de biocombustível está di-
retamente ligado ao crescimen-
to econômico do Brasil. A pes-
quisa foi encomendada pela Se-
cretaria de Comunicação da
Presidência da República.

O levantamento, que ouviu
2.004 pessoas no início de ou-
tubro, mostra ainda que 71%
concordam que o investimen-
to em biocombustíveis vai ge-
rar mais empregos nas áreas

rurais do país.
De acordo com a pesquisa,

66% dos entrevistados abaste-
cem os carros, na maior parte
das vezes, com gasolina ou di-
esel. Só 29% usam etanol como
combustível principal. Entre as
opções disponíveis, 77% disse-
ram que os carros elétricos são
a melhor alternativa para o país,
seguido por etanol (40%) e Gás
Natural Veicular (33%).

O levantamento mostra tam-
bém que 62% dos entrevistados
acreditam que as medidas para
promoção de combustíveis do
futuro trarão benefícios para o
país.

No último dia 14, o Programa
Nacional do Álcool (Proálcool)
completou 49 anos. Segundo o

Ministério de Minas e Energia,
desde a implementação do pro-
grama, o etanol permitiu ao Bra-
sil uma economia energética
equivalente a mais de 2,5 bilhões
de barris de petróleo, resultando
em uma economia de cerca de US$
205 bilhões em importações de
gasolina ao longo das últimas
cinco décadas.

O milho se consolidou como
um importante aliado na produ-
ção de etanol, antes produzido
exclusivamente a partir da cana-
de-açúcar, representando atual-
mente quase 20% do total pro-
duzido no Brasil.

Atualmente, o governo fede-
ral busca consolidar iniciativas
como a Lei do Combustível do
Futuro, que entrou em vigor no

último mês de outubro, com o
objetivo de modernizar e expan-
dir as fontes renováveis, manten-
do o Brasil na vanguarda do de-
senvolvimento sustentável. A
lei cria os programas nacionais
do diesel verde, do combustí-
vel sustentável para aviação e
de biometano. A nova legislação
também aumenta a mistura de eta-
nol e de biodiesel à gasolina e ao
diesel.

O objetivo principal da lei é
substituir os combustíveis fós-
seis no transporte terrestre, ma-
rítimo e aéreo por combustíveis
sustentáveis. De acordo com o
governo federal, esse é o maior
programa de descarbonização da
matriz de transportes e mobilida-
de do planeta. (Agência Brasil)
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Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação Getulio Vargas. Executado: Tamaki Yonekura. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021718-10.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TAMAKI
YONEKURA, Brasileiro, RG V299446-6, CPF 832.135.465-34, que mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada
por Fundação Getúlio Vargas, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 93.931,85
(abril de 2024). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 06 de agosto de 2024.

Trata-se de pedido de interdição formulado por HOSANA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO, MANOEL SANTINO DE 
SOUSA, JOSÉ SANTINO DE SOUSA e IZAIAS SANTINO DE SOUZA em fase de SANTINO CORREIA DE SOUZA. Os 
requerentes afirmam, em síntese, que :(i) são filhos do requerido; (ii) o requerido é portador de inúmeras doenças como 
hipertensão arterial sistêmica, diabetes tipo 2, infecções nas vias aéreas superiores, infecção urinária recorrente, miocardia 
isquêmica, tendo também sofrido acidente vascular cerebral isquêmico talâmico, pelo que está incapacitado para praticar 
os atos da vida civil; (iii) o requerido é viúvo e está sob os cuidados de sua filha Hosana Maria de Souza Nascimento; 
(iv) o requerido recebe benefício previdenciário de aposentadoria. Pedem que seja nomeada a requerente Hosana como 
curadora do requerido. Requerem a concessão da curatela provisória. A petição inicial foi instruída com os documentos de 
fls. 7/46. O pedido de curatela provisória foi deferido (fls. 41/42). O requerido foi citado (fl. 56). Foi-lhe nomeado curador 
especial, que ofereceu contestação por negativa geral a fl. 75. O requerido foi submetido à perícia médica (fls. 121/135). 
Os requerentes se manifestaram a fls. 142/143. O Ministério Público, a fls. 147/149, opinou pela procedência do pedido. É 
o relatório. DECIDO. O pedido deve ser acolhido. Com efeito, o exame pericial (fls.121/135) atestou que o requerido é ” [...] 
é portador de sequelas motoras e sensitivas de Acidente Vascular Cerebral, com repercussão cognitiva (demência vascu-
lar), tornando-o pessoa incapaz para manter-se, necessitando de auxílio de terceiros para executar atividades habituais” 
(fl. 134) (grifei) e “[...] O periciando apresenta comprometimento do raciocínio lógico, não conseguindo exprimir desejos 
ou necessidade, o que o impossibilita de imprimir diretrizes de vida e de opinar sobre a nomeação de seu curador . Há 
restrição total para atos de vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, 
demandar ou ser demandado, praticar atos que não sejam de mera administração. [...]. O quadro descrito é irreversível” 
(fl.134) (grifei). Por fim, concluiu que “[...] Sob o enfoque médico encontra-se incapaz para realizar atos de vida civil” (fl. 134) 
(grifei). O quadro probatório evidencia, portanto, que o requerido, por deficiência mental, não é capaz de exprimir sua von-
tade, na forma do artigo 4º, III, do Código Civil, alterado pela Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), sendo de rigor sua interdição e sujeição à curatela (artigo 1.767, I, do Código Civil), que, todavia, será limitada 
aos “atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial” (artigo 85, caput, da Lei n. 13.146/2015). A curatela 
incumbirá à requerente Hosana, filha do requerido (fl. 15), na forma do artigo 1.775, § 1º, do Código Civil. Ante o exposto, 
JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim de decretar 
a interdição de SANTINO CORREIA DE SOUZA, filho de José Correia de Souza e Maria José do Espírito Santo (fl. 27), 
declarando-o relativamente incapaz para praticar os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e 
negocial, na forma do artigo 4º, III, do Código Civil. Com fulcro no artigo 1.775, § 1º, do Código Civil, nomeio-lhe curadora a 
Sra. HOSANA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO, que, no exercício da curatela, deverá observar ao disposto nos artigos 
1.740 a 1.752 do Código Civil, na forma do artigo 1.781 do mesmo diploma legal. Cumpra-se o artigo 755, § 3º, do Código 
de Processo Civil e o artigo 9º, inciso III, do Código Civil, ficando dispensada a prestação de caução. Após o trânsito em 
julgado, expeça-se certidão de curatela definitiva. Diante o disposto nos artigos 1.755 e 1.774 do Código Civil e no artigo 
84, § 4º, da Lei n. 13.146/2015, determino a prestação anual de contas. Serve a presente sentença como edital. Ciência 
ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 20 de agosto de 2024. 

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República 
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que o 
presente edital virem ou interessar possa que, GERSON LUIZ PRINCE representante 
da empresa Previwork Saúde e Segurança do Trabalho, CPF nº 011.700.168-63, 
domiciliado nesta Capital, residente na Avenida Mazzei nº 501, apartamento nº 53, Vila 
Mazzei, e VICTOR ANTONIO PRINCE, brasileiro, solteiro, maior, empresário, CNH nº 
05812417131-Detran/SP, CPF nº 332.294.828-59, domiciliado nesta Capital, residente na 
Avenida Parada Pinto nº 3420, apartamento nº 112, Vila Nova Cachoeirinha, fica intimada 
a purgar a mora referente a 12 (doze) prestações em atraso, vencidas de 26/08/2021 
a 26/07/2022, no valor de R$1.455.593,84 (um milhão, quatrocentos e cinquenta 
e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais, e oitenta e quatro centavos), e 
respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$1.496.708,29 (um 
milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e oito reais, e vinte nove 
centavos), que atualizado até 23/02/2025, perfaz o valor de R$1.622.660,96 (um 
milhão, seiscentos e vinte dois mil, seiscentos e sessenta reais, e noventa e seis 
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, 
cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do 
imóvel localizado na Rua São Daniel, nº 206, apartamento de cobertura nº 81, localizado 
no 8º andar do Edifício Nadini Adelina Di Francesco, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto 
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura 
Pública” devidamente registrado sob n° 9 na matrícula nº 130.804. O pagamento haverá 
de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 
50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo 
de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os fiduciantes desde 
já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o 
Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, 
pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da 
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado 
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São 
Paulo, 21 de novembro de 2024. O Oficial. 

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa do 
Brasil, a requerimento do WIMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, 

a todos que o presente edital virem ou interessar possa que, ROSA MARIA DOS SANTOS 
NACARINI, brasileira, solteira, maior, advogada, RG nº 19.102.410-7-SSP/SP, CPF nº 
128.963.758-05, domiciliada nesta Capital, residente na Avenida Aratãs nº 614, apartamento nº 
31, Indianópolis, fica intimada a purgar a mora referente a 22 (vinte e dois) prestações em 
atraso, vencidas de 25/10/2022 a 25/09/2024, no valor de R$103.000,62 (cento e três mil reais 
e sessenta e dois centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de 
R$103.981,47 (cento e três mil, novecentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), 
que atualizado até 17/12/2024, perfaz o valor de R$105.301,21 (cento e cinco mil, trezentos 
e um reais e vinte um centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora 
está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo WIMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS, para aquisição do imóvel localizado na Ruas dos Jacintos nº 15, 
Luis Gois nºs 1141 e 1151 e Dos Iris nº 72, apartamento nº 52-A, localizado no 5º pavimento 
da Ala A do empreendimento denominado Axis Vila Mariana, na Saúde – 21º Subdistrito, objeto 
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” 
devidamente registrado sob n° 2 e 4 na matrícula nº 236.986. O pagamento haverá de ser feito 
no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, 
Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
a fluir após a última publicação deste. Fica a fiduciante desde já advertida de que, decorrido o 
prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, 
promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, 
a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário WIMO 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento 
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 21 de novembro de 2024. O Oficial.

11ª Vara Cível do Fórum Central/SP. Processo 1134299-58.2018.8.26.0100. Procedimento Comum Cível. Requerente:
Fundação de Rotarianos de São Paulo. Requerido: Paulo Henrique do Carmo e outro. Vistos. Tendo em vista que já
foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 537/
538, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Carolina Tavares Henriques do Carmo e Silva
e Paulo Henrique do Carmo, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança por
Fundação de Rotarianos de São Paulo. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São
Paulo, 7 de novembro de 2024. Sergio Serrano Nunes Filho, Juiz de Direito.

LIGA DE FUTEBOL AMADOR DO EST.DE SÃO PAULO - LIFAESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados todos os filiados quites com as suas obrigações estatutárias da 
“Liga de Futebol Amador do Estado de São Paulo - LIFAESP”, para participarem da 
Assembleia Geral, que realizar-se-á no dia 07 de janeiro de 2025 às 19:00 horas em 
primeira chamada e às 19:30 horas em segunda e última chamada na Av. Paulista nº 
807 – Conjunto 1614 – Sala 1 - Cerqueira César – São Paulo/SP – Cep. 01311-915, 
para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:- 1-) Prestação de 
contas dos exercícios anteriores; 2-) Renúncia dos membros eleitos; 3-) Antecipação 
da Eleição e Posse do Presidente e Vice-Presidente e Membros Conselho Fiscal; 4-) 
Assuntos Gerais. São Paulo, 21 de novembro de 2024. José Belarmino da Silva – 
Presidente.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS TITU-
LARES DE DEBÊNTURES DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES MANDA-
TORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUI-
ÇÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora da 4ª (quarta) emis-
são de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, em até 2 
(duas) séries (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das 
debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD”), nos termos do artigo 71 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada, e nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Con-
versíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública Sob o Rito 
de Registro Automático de Distribuição, em até 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística 
e Transportes S.A., celebrado em 19 de setembro de 2023, entre a Companhia e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação 
no dia 10 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma digital “Teams” (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução 
CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos, condições e a celebração do 
“Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, em até 
2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”; (ii) alteração do prazo de 
vigência e data de vencimento das Debêntures para 31 de dezembro de 2025; e (iii) a 
autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debentu-
ristas, em conjunto com a Companhia, adote e pratique todos e quaisquer atos e tome 
todas as providências necessárias ao que for aprovado no âmbito da AGD. Termos 
iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação e que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Infor-
mações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto à Emissora (em sua sede e por meio de seu canal de relacionamento 
com investidores) e/ou ao Agente Fiduciário (por meio do website https://www.olivei-
ratrust.com.br/investidor/ativos). A AGD será realizada através de sistema eletrônico, 
com link de acesso a ser disponibilizada pela Companhia àqueles Debenturistas que 
enviarem aos endereços eletrônicos ri@sequoialog.com.br e af.assembleias@oliveira-
trust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os 
seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando 
pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) quando for representado por procurador, em 
acréscimo aos documentos informados nos itens (i) a (iii) deste parágrafo relativos ao 
Debenturista, conforme o caso, procuração com poderes específicos para sua repre-
sentação na AGD, obedecidas as condições legais.

Embu das Artes, 19 de novembro de 2024.
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

 A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.
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MEDHELP SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

E TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ/MF nº 31.694.735/0001-96  -  NIRE 35.235.364.672

RESUMO DA 2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

E INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÕES

Aprovada, por unanimidade, a transformação do tipo societário da sociedade de limitada para sociedade por 
ações de capital fechado, com nova denominação social Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia SA , 
capital social de R$ 10.000,00 dividido em 842.459 ações ordinárias. Nomeados Daniel Shiraishi como Diretor 
Executivo e Sergio Campangna Junior como Diretor Operacional. JUCESP nº 422.189/24-8 em 11/11/2024. 
São Paulo, 29 de outubro de 2024. Acionistas e Diretores Eleitos: DANIEL SHIRAISHI - SERGIO CAMPANGNA 
JUNIOR. Advogado Responsável: JOSÉ GERALDO MARTINELLI - OAB Nº 135.298. JUCESP nº 422.189/24-8 em 
11/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

FP Participações S.A.
CNPJ/MF nº 53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 (“Companhia”)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local de Realização: Realizada no dia 02 de outubro de 2024, às 10 horas, na sede 
social da Companhia, localizada na Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, na 
Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04551-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação 
de editais de convocação, na forma do disposto no parágrafo 4o do art. 124, da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das sociedades por ações”), por estar presente à assembleia as acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente; e Michel Tridico 
Torteli - Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Aprovar o aumento de capital da Companhia; (ii) Consolidar 
o Estatuto Social da Companhia; e (iii) Autorizar que a Diretoria da Companhia pratique todos os 
atos complementares necessários à implementação das deliberações constantes da ordem do dia. 
5. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, a totalidade das 
acionistas, sem quaisquer ressalvas e restrições, deliberou: (i) Aprovar o aumento do capital social 
da Companhia no montante de R$ 387.500,00 (trezentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), 
mediante a emissão de 387.500 (trezentas e oitenta e sete mil e quinhentas) novas ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, todas subscritas e integralizadas, neste ato, pelos Acionistas da 
Companhia, mediante a conferência de 307.500 (trezentas e sete mil e quinhentas) quotas de sua 
titularidade e de emissão da Finpec Agronegócios Ltda., sociedade empresária de responsabilidade 
limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 
12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, CEP 04551-010, devidamente inscrita perante o CNPJ/ME sob o 
nº 29.886.187/0001-54, e com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP sob o NIRE de nº 35.230.944.093, nos termos pormenorizadamente descritos 
por meio do Anexo I - Boletins de Subscrição anexos à presente. Dessa forma, o capital social 
de R$ 1.000,00 (mil reais) dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
será alterado para R$ 388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) dividido em 
388.500 (trezentas e oitenta e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 
Consequentemente, o Artigo 4º do Estatuto Social, passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
4º - O capital social é de R$ 388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais), dividido 
em 388.500 (trezentas e oitenta e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, e com direito a voto.” (ii) Aprovar a consolidação do novo Estatuto Social, conforme Anexo 
II - Estatuto Social Consolidado; e (iii) Autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos 
complementares do registro e publicidade da presente ata, bem como a tomar, com os mais amplos 
poderes, todas as providências que se tornarem necessárias para o cabal cumprimento do que ora 
ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria. 6 - Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, 
Parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: 
Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente; e Michel Tridico Torteli - Secretário; Acionistas: 
Fernando Longuini Milan Sartori, Michel Tridico Torteli, Henrique Martins Ferreira Arantes e Murilo 
de Faria Nogueira Lourenço; A presente Ata confere com a original lavrada em livro próprio. São 
Paulo (SP), 02 de outubro de 2024. Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente; Michel 
Tridico Torteli - Secretário. JUCESP nº 376.046/24-7 em 11/11/2024. A presente matéria está sendo 
publicada simultaneamente na versão Impressa e Digital do Jornal O Dia SP, no seguinte endereço:  
https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/.

ABANDONO DE EMPREGO
A Tamboré Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.659.134/0001-70, com sede 
na Alameda Araguaia, 3787 Tamboré- Barueri, solicita o comparecimento do funcio-
nário JEFFERSON CARULINDA LUIZ, CTPS 4876125 série 05890/SP, para prestar es-
clarecimentos sobre sua ausência  que ocorre desde 11/10/2024. Seu não compare-
cimento caracterizará abandono de emprego, conforme artigo 482, alínea “i” da CLT.

AULIPART EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ/ME Nº 04.228.399/0001-13

Edital de Convocação para Assembléias  Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas a se reunirem em Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, a ser 
realizada, em 1ª convocação, no dia 06 de dezembro de 2024, às 10:00 hs, na sede da Companhia, localizada 
na Av. Guido Caloi nº 1839 – Sala 03, Jd São Luiz, São Paulo – SP, CEP 05802-140, afim de deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (I) Eleição de Membros da Diretoria, (II) Alteração Estatuto Social e (III) Consolidação do 
Estatuto Social. São Paulo, 22 de novembro de 2024. Andrea Aulicino Maciel - Diretora

LEILÃO DE IMÓVEL
O leilão já está aberto na internet para receber lances.

CASA DE CAMPO EM ITU/SP

Venda somente à vista. Fotos, matrícula e mais informações no site da leiloeira.  

Rua Hipódromo, 1141 – sala 66 – Mooca – São Paulo/SP. 

Ana Claudia Campos Frazão – Leiloeira Oficial – JUCESP 836.

Tel. (11) 3550-4066 - 97179-0728 | www.FrazaoLeiloes.com.br

Gleba B do Sítio Pinhal, Estrada Municipal Itu-288, Bairro do Varejão. 

Acesso pela Rodovia Castelo Branco, Km 72, 

atrás do Road Shopping. Terreno: 47.146 m² 

Encerramento:

04/12/2024
4ª feira – às 10h00

SCAV PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ/ME Nº 35.702.184/0001-16

Edital de Convocação para Assembléias  Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas a se reunirem em Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, a ser 
realizada, em 1ª convocação, no dia 05 de dezembro de 2024, às 10:00 hs, na sede da Companhia, localizada 
na Alameda dos Jurupis nº 80, Indianópolis, São Paulo – SP, CEP 04088-000, afim de deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (I) Eleição de Membros da Diretoria, (II) Alteração Estatuto Social e (III) Consolidação do Estatuto 
Social. São Paulo, 22 de novembro de 2024. Andrea Aulicino Maciel - Diretora

ATAS / BALANÇOS / EDITAIS / LEILÕES
3ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1013275-97.2022.8.26.0011. O Dr. Swarai Cervone
de Oliveira, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Affonso Aliperti Junior (CPF. 001.608.498-53) e Vera
Lucia Volpe Aliperti (CPF. 530.123.218-53), que Rede D’or São Luiz S/A lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de
R$ 25.063,49 (setembro de 2022), representada pela conta hospitalar n° 49.821.774, oriunda da prestação de serviços médico-hospitalar. Estando
os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

A Agência Nacional de Tele-
comunicações (Anatel) vai apu-
rar como o tenente-coronel Ra-
fael Martins de Oliveira, um dos
militares que a Polícia Federal
(PF) acusa de ter participado do
planejamento de um golpe de Es-
tado, em 2022, conseguiu habili-
tar ao menos duas linhas de te-
lefone celular apresentando có-
pias de documentos de pessoas
com quem não tinha relação e
que, segundo os investigadores,
não sabiam da fraude. A medida
visa ao aprimoramento das ações
de prevenção às fraudes.

“A Anatel instaurou proce-
dimento administrativo com o
objetivo de dar tratamento às
medidas a serem adotadas pelas
prestadoras de telefonia móvel
quanto ao cadastro de titulares
de linhas móveis pré-pagas”, in-
formou a Anatel, nesta sexta-fei-
ra (22), após ser questionada
pela Agência Brasil sobre a apa-
rente facilidade com que o te-
nente-coronel obteve os dois
números e a responsabilidade
das operadoras telefônicas.

Reportagem publicada pela
Agência Brasil mostra que, se-
gundo informações da PF, em de-
zembro de 2022, Oliveira usou
dados da Carteira Nacional de
Habilitação e do Certificado de
Registro e Licenciamento de Ve-
ículo do engenheiro Lafaiete Tei-
xeira Caitano para obter um nú-
mero de telefone da operadora
TIM, registrado em Brasília
(DDD 61). Conforme os investi-
gadores, poucos dias antes, Cai-
tano e Oliveira se envolveram em
um acidente automobilístico sem
gravidade, em um trecho da BR-
060, entre Goiânia e Brasília. O
engenheiro, então, forneceu ao
militar as cópias de seus docu-

mentos para que este acionasse
o seguro.

“A equipe de investigação
chegou à conclusão de que Ra-
fael de Oliveira usou os dados
de Lafaiete Teixeira Caitano, ter-
ceiro de boa-fé, para habilitar
número telefônico que, posteri-
ormente, foi usado na ação clan-
destina de 15 de dezembro de
2022. Essa conclusão converge
com o processo de ‘anonimiza-
ção’, técnica prevista na doutri-
na de Forças Especiais do Exér-
cito, com a finalidade de não per-
mitir a identificação do verdadei-
ro usuário do prefixo telefônico”,
apontou a PF ao pedir a autori-
zação do ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribunal
Federal (STF), para deter, pre-
ventivamente, Oliveira e mais
quatro investigados na Opera-
ção Contragolpe: o general da
reserva Mário Fernandes; os te-
nentes-coronéis Hélio Ferreira
Lima e Rodrigo Bezerra Azeve-
do e o policial federal Wladimir
Matos Soares.

Ainda segundo a PF, Olivei-
ra usava um segundo número te-
lefônico, com o código de área
de Belo Horizonte (31), habilita-
do pela empresa Vivo, em nome
de Luis Henrique Silva do Nas-
cimento, sobre o qual não há de-
talhes. “Pelo que consta, o pre-
fixo telefônico [...] foi habilitado
no dia 24/06/2022 […] A linha foi
rescindida na data de 21/04/2023.
[…]”, relatam os investigadores
na representação policial entre-
gue a Moraes. Aos policiais fe-
derais, a Vivo informou que, en-
tre 27 de maio de 2022 e 10 de
dezembro de 2022, o aparelho te-
lefônico no qual o número inves-
tigado foi inicialmente habilita-
do foi utilizado por 1.423 linhas.

“Essa circunstância reforça
que o prefixo telefônico habili-
tado para a ação do dia 15/12/
2022 decorre do emprego de téc-
nicas de anonimização em mas-
sa utilizado pelo grupo investi-
gado”, apontam os investigado-
res, referindo-se à data em que o
grupo planejava sequestrar e,
eventualmente, assassinar o mi-
nistro Alexandre de Moraes. O
plano chegou a ser colocado em
ação, inclusive com o monitora-
mento do ministro, mas foi abor-
tado por razões ainda não escla-
recidas.

Em resposta às perguntas da
Agência Brasil, a Anatel escla-
receu que a Lei nº 10.703, que
trata do cadastramento de usu-
ários de telefones celulares pré-
pagos, bem como outras normas,
estabelece regras que as presta-
doras do serviço de telefonia
devem seguir, zelando pelo cor-
reto cadastramento dos assinan-
tes e adotando medidas para
prevenir fraudes.

No curso do processo admi-
nistrativo, a Anatel avaliará a efi-
cácia da implementação da bio-
metria, podendo adotar medidas
complementares para prevenir
fraudes por meio de habilitações
indevidas. Desde novembro de
2021, quando foi implementado
o Projeto Cadastro Pré-Pago,
qualquer consumidor pode aci-
onar uma linha móvel pré-paga
por meio do próprio telefone ce-
lular. O processo, contudo, exi-
ge que o responsável pela linha
insira seus dados pessoais, en-
vie uma foto sua e do seu docu-
mento de identificação e infor-
me dados como o CPF, a data de
nascimento e o CEP residencial.

“Tais informações são veri-
ficadas pela prestadora, para que

o procedimento de ativação pros-
siga”, explica a Anatel, assegu-
rando que o “criterioso proces-
so de validação cadastral” bus-
cou “garantir maior segurança
aos usuários do serviço”. Basta,
contudo, uma pesquisa na inter-
net para identificar ações judici-
ais movidas por consumidores
vítimas desse tipo de fraude e
decisões condenando empresas
de celular a indenizar pessoas
cujos dados pessoais foram usa-
dos criminosamente.

Algumas dessas vítimas re-
latam só ter tomado conhecimen-
to da fraude muito tempo depois
de uma linha telefônica ter sido
habilitada em seu nome. Na últi-
ma terça-feira (19), o engenheiro
Lafaiete Teixeira Caitano, cujos
documentos foram usados pelo
tenente-coronel Rafael Martins
de Oliveira, foi surpreendido por
uma ligação da Agência Brasil,
cuja reportagem o informou da
fraude com seus dados.

A Anatel disponibiliza, em
sua página na internet, um cam-
po com dicas de segurança con-
tra fraudes e golpes, indicando
inclusive os tipos comuns. Além
disso, em respeito às normas em
vigor, as empresas do setor de
telecomunicações mantêm um
site, o Consulta Pré-Pago, no
qual é possível consultar se há
alguma linha pré-paga ativa ca-
dastrada com determinado CPF.
A agência reguladora recomen-
da que, em casos de suspeita de
fraude, o consumidor entre em
contado com a operadora e re-
gistre um boletim de ocorrência.
Se necessário, o consumidor
pode acionar a própria Anatel e
registrar denúncias, reclama-
ções ou solicitar informações
adicionais. (Agência Brasil)

Negociação climática propõe
US$ 250 bilhões ao ano na COP29

Uma segunda proposta para
a Nova Meta Quantificada Glo-
bal de Finanças (NCQG, na sigla
em inglês) no valor de US$ 250
bilhões ao ano até 2035 foi leva-
da à mesa de negociação da 29ª
Conferência das Nações Unidas
sobre Mudanças Climáticas
(COP29), na sexta-feira (22). No
último dia de negociações climá-
ticas em Baku, no Azerbaijão,
partes demonstram estar longe
de consenso.

O novo texto determina que
“as partes países desenvolvidos
assumam a liderança do financi-
amento da ação climática às par-
tes países em desenvolvimento”,
a partir de uma ampla variedade
de fontes, públicas e privadas,
bilaterais e multilaterais, incluin-
do fontes alternativas. O docu-
mento estabelece um objetivo
escalonado de alcançar até 2035
um financiamento climático de
US$1,3 trilhão ao ano.

Anatel apura fraude na obtenção de
celular usado para planejar golpe

Organizações sociais brasilei-
ras que acompanham as negoci-
ações em Baku consideram a pro-
posta muito ruim e já convocam
uma mobilização para que os pa-
íses melhorem o texto final a par-
tir da reflexão Nenhuma Decisão
é Pior que uma Decisão Ruim.

“Nessa última interação, o
número de parágrafos que refle-
tem decisões consistentes dimi-
nuiu de 26 para quatro, em rela-
ção à proposta anterior. O valor
da NCQG é infinitamente menor
que o que a gente esperava”, afir-
ma a especialista em políticas
públicas da WWF Brasil, Tatia-
na Oliveira.

De acordo com a analista, a
ampliação das fontes financeiras
também pode representar uma
diminuição nos recursos públi-
cos que tenham origem nos paí-
ses desenvolvidos, principais
emissores de gases do efeito es-
tufa que levam às mudanças cli-

máticas. O mesmo ocorre com o
convite aos países emergentes,
como a China por exemplo, a fa-
zer aportes adicionais, em espe-
cial à Cooperação Sul-Sul, com
remessas voluntárias aos países
menos desenvolvidos e mais vul-
neráveis. “Isso abre brechas para
que a reivindicação dos países
desenvolvidos de ampliar a base
de países doadores seja cristali-
zada, desfazendo o ‘princípio das
responsabilidades comuns, po-
rém diferenciadas’ previsto no
Acordo de Paris”

Na opinião, da gerente de
políticas climáticas do WRI Bra-
sil, Míriam Garcia, o texto ainda é
uma proposta muito inicial que
precisa de aprimoramento e ajus-
tes que devem ser negociados
pelas próximas 40 horas. “É um
texto que constrói pontes como
uma opção de número inicial para
que as partes possam se engajar
e construir um consenso”, diz.

De acordo com Miriam, o gru-
po de países em desenvolvimen-
to G77+China iniciou a constru-
ção de um acordo em torno do
valor inicial de US$500 bilhões de
financiamento pelos países de-
senvolvidos, o que não se tradu-
ziu neste segundo texto. Para a
analista ainda há espaço para que
o valor chegue próximo ao espe-
rado. “Além do quantum, ainda
será necessário melhorar a parte
que trata a forma de financiamen-
to, quanto será concessional,
detalhar o financiamento para
adaptação e até quem sabe do-
brar o percentual na relação miti-
gação e adaptação”, explica.

De acordo com as analistas,
a expectativa é que, como nas
COPs anteriores, o encerramen-
to previsto para esta sexta-feira
seja prorrogado por mais um ou
dois dias, até que as negociações
resultem em um acordo final con-
sensual. (Agência Brasil)

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1098822-66.2021.8.26.0100.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ªVara Cível,do Fo-
ro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).Marina San Juan Melo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) RURAL PLAN-
TEC PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA,CNPJ 03360843000197,com endereço à Avenida Ahylon Macedo,1080,Boa Vista,CEP 
47810-692,Barreiras-BA e GRANTEC COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA,CNPJ 04945790000210,com endereço à Av. Ahylon Macedo, 642, 
Boa Vista,CEP 47810-692,Barreiras-BA,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Syngenta Prote-
ção de Cultivos Ltda,alegando em síntese:A Autora é credora das Requeridas confessada em 16/12/2003,decorrente de Instrumen-
to Particular de Confissão, Quitação e Novação de Dívida e de um cheque devolvido, dando-se a causa o valor de R$ 330.456,83. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024. |25,26 
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SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS TITU-
LARES DE DEBÊNTURES DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES MANDA-
TORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUI-
ÇÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora da 4ª (quarta) emis-
são de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, em até 2 
(duas) séries (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das 
debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD”), nos termos do artigo 71 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada, e nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Con-
versíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública Sob o Rito 
de Registro Automático de Distribuição, em até 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística 
e Transportes S.A., celebrado em 19 de setembro de 2023, entre a Companhia e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação 
no dia 10 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma digital “Teams” (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução 
CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos, condições e a celebração do 
“Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão 
de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, em até 
2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”; (ii) alteração do prazo de 
vigência e data de vencimento das Debêntures para 31 de dezembro de 2025; e (iii) a 
autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debentu-
ristas, em conjunto com a Companhia, adote e pratique todos e quaisquer atos e tome 
todas as providências necessárias ao que for aprovado no âmbito da AGD. Termos 
iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação e que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Infor-
mações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto à Emissora (em sua sede e por meio de seu canal de relacionamento 
com investidores) e/ou ao Agente Fiduciário (por meio do website https://www.olivei-
ratrust.com.br/investidor/ativos). A AGD será realizada através de sistema eletrônico, 
com link de acesso a ser disponibilizada pela Companhia àqueles Debenturistas que 
enviarem aos endereços eletrônicos ri@sequoialog.com.br e af.assembleias@oliveira-
trust.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os 
seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando 
pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo, e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) quando for representado por procurador, em 
acréscimo aos documentos informados nos itens (i) a (iii) deste parágrafo relativos ao 
Debenturista, conforme o caso, procuração com poderes específicos para sua repre-
sentação na AGD, obedecidas as condições legais.

Embu das Artes, 19 de novembro de 2024.
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

 A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.
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MEDHELP SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

E TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ/MF nº 31.694.735/0001-96  -  NIRE 35.235.364.672

RESUMO DA 2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

E INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE POR AÇÕES

Aprovada, por unanimidade, a transformação do tipo societário da sociedade de limitada para sociedade por 
ações de capital fechado, com nova denominação social Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia SA , 
capital social de R$ 10.000,00 dividido em 842.459 ações ordinárias. Nomeados Daniel Shiraishi como Diretor 
Executivo e Sergio Campangna Junior como Diretor Operacional. JUCESP nº 422.189/24-8 em 11/11/2024. 
São Paulo, 29 de outubro de 2024. Acionistas e Diretores Eleitos: DANIEL SHIRAISHI - SERGIO CAMPANGNA 
JUNIOR. Advogado Responsável: JOSÉ GERALDO MARTINELLI - OAB Nº 135.298. JUCESP nº 422.189/24-8 em 
11/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

FP Participações S.A.
CNPJ/MF nº 53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 (“Companhia”)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local de Realização: Realizada no dia 02 de outubro de 2024, às 10 horas, na sede 
social da Companhia, localizada na Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, na 
Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04551-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação 
de editais de convocação, na forma do disposto no parágrafo 4o do art. 124, da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das sociedades por ações”), por estar presente à assembleia as acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente; e Michel Tridico 
Torteli - Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Aprovar o aumento de capital da Companhia; (ii) Consolidar 
o Estatuto Social da Companhia; e (iii) Autorizar que a Diretoria da Companhia pratique todos os 
atos complementares necessários à implementação das deliberações constantes da ordem do dia. 
5. Deliberações: Analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, a totalidade das 
acionistas, sem quaisquer ressalvas e restrições, deliberou: (i) Aprovar o aumento do capital social 
da Companhia no montante de R$ 387.500,00 (trezentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), 
mediante a emissão de 387.500 (trezentas e oitenta e sete mil e quinhentas) novas ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, todas subscritas e integralizadas, neste ato, pelos Acionistas da 
Companhia, mediante a conferência de 307.500 (trezentas e sete mil e quinhentas) quotas de sua 
titularidade e de emissão da Finpec Agronegócios Ltda., sociedade empresária de responsabilidade 
limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 
12º Andar, Sala 124, Vila Olímpia, CEP 04551-010, devidamente inscrita perante o CNPJ/ME sob o 
nº 29.886.187/0001-54, e com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP sob o NIRE de nº 35.230.944.093, nos termos pormenorizadamente descritos 
por meio do Anexo I - Boletins de Subscrição anexos à presente. Dessa forma, o capital social 
de R$ 1.000,00 (mil reais) dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
será alterado para R$ 388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) dividido em 
388.500 (trezentas e oitenta e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 
Consequentemente, o Artigo 4º do Estatuto Social, passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 
4º - O capital social é de R$ 388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais), dividido 
em 388.500 (trezentas e oitenta e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, e com direito a voto.” (ii) Aprovar a consolidação do novo Estatuto Social, conforme Anexo 
II - Estatuto Social Consolidado; e (iii) Autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos 
complementares do registro e publicidade da presente ata, bem como a tomar, com os mais amplos 
poderes, todas as providências que se tornarem necessárias para o cabal cumprimento do que ora 
ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria. 6 - Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, 
Parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: 
Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente; e Michel Tridico Torteli - Secretário; Acionistas: 
Fernando Longuini Milan Sartori, Michel Tridico Torteli, Henrique Martins Ferreira Arantes e Murilo 
de Faria Nogueira Lourenço; A presente Ata confere com a original lavrada em livro próprio. São 
Paulo (SP), 02 de outubro de 2024. Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori - Presidente; Michel 
Tridico Torteli - Secretário. JUCESP nº 376.046/24-7 em 11/11/2024. A presente matéria está sendo 
publicada simultaneamente na versão Impressa e Digital do Jornal O Dia SP, no seguinte endereço:  
https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/.

Edital de citação. Processo nº 1128924-71.2021.8.26.0100. Este Juízo, faz saber a E.a. Intermediação e Agenciamento de Negócios Eireli, Pedro 
Sergio Assales e Emerson Leandro Assalis, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida a presente ação de Procedimento 
Comum Cível por Antônia Aparecida Bernardo, Antonio Barbosa de Oliveira, Michele Luiza Viviani e Regiane Aparecida Moya Vilches. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 

Por esse edital, fi cam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegó-
cio, das 1ª e 2ª Séries, da 51ª (quinquagésima primeira) Emissão da Virgo Companhia de 
Securitização (“CRA”, “Titulares de CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamen-
te) e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”), a participar da 
assembleia geral de Titulares de CRA, que será realizada em 1ª (primeira) convocação no 
dia 12 de dezembro de 2024 (“Assembleia Geral Titulares de CRA”), às 16:00 horas, 
de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por vídeo conferência online 
por meio da plataforma “Microsoft Teams”, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução 
CVM 60”), e da cláusula 12 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agro-
negócio para emissão de Certi cados de recebíveis do agronegócio das 1ª e 2ª séries da 
51ª (quinquagésima primeira) emissão da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados 
em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela GDM Genética do Brasil S.A.”, assi-
nado em 13 de setembro de 2021 (“Devedora” e “Termo de Securitização”, respec-
tivamente), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) autorizar a alteração do tér-
mino do exercício social e, consequentemente, da apuração anual pela Devedora dos Índi-
ces Financeiros previstos no item (xv) da cláusula 7.3.2 do Termo de Securitização de for-
ma que, em relação ao ano de 2024 o  exercício social encerrará em 31 de dezembro de 
2024, sendo certo que para o exercício subsequente será considerado a data de encerra-
mento de 31 de julho de 2025 e para os demais exercícios será considerada a data de en-
cerramento de 31 de julho dos respectivos anos, sendo mantida a obrigação da Devedora 
de apurar os Índices Financeiros até 15 (quinze) dias corridos contados da data de recebi-
mento das demonstrações fi nanceiras;  (ii) aprovar a concessão de anuência prévia (wai-
ver) para o eventual descumprimento do item (xv) da cláusula 7.3.2 do Termo de Securiti-
zação, referente aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2024 e 31 de ju-
lho de 2025, especifi camente em relação apuração dos seguintes Índices Financeiros: (a) 
quociente da divisão da Dívida Financeira Líquida, pelo EBITDA, quando do encerramento 
de cada exercício, não poderá ser superior a 2,50 (dois inteiros e cinquenta centésimos) 
(“Índice Dívida Líquida / EBITDA”) e (b) quociente da divisão do Passivo Total sub-
traído do Caixa, pelo Patrimônio Líquido, quando do encerramento de cada exercício, não 
poderá ser superior a 2,00 (dois inteiros) (“Índice Passivo Líquido/PL”), apurados 
anualmente. Fica certo que, o waiver de que trata esta matéria estará condicionado à apu-
ração pela Devedora e verifi cação, pela Emissora: (i) com base nas Demonstrações Finan-
ceiras referentes ao período encerrado em 31 de dezembro de 2024, (i.a) do Índice Dívida 
Líquida/EBITDA, que não poderá ser superior a 3,0 (três inteiros) e (i.b) do Índice Passivo 
Líquido/PL, que não poderá ser superior a 7,00 (sete inteiros); (ii) com base nas Demons-
trações Financeiras referentes ao período encerrado em 31 de julho de 2025 o Índice Dívi-
da Líquida/EBITDA, que não poderá ser superior a 3,00 (três inteiros); e (iii) autorizar o 
Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementar o que fora deliberado nos itens 
acima. Ressaltamos que, após a publicação deste edital, a Emissora e a Devedora estarão 
disponíveis para realizar reuniões com os Titulares de CRA via Microsoft Teams ou outros 
canais que solicitados pelos Titulares de CRA. Essas reuniões deverão ser agendadas pelo 
e-mail juridico@virgo.inc. No caso de aprovação pelos Titulares de CRA das matérias indi-
cadas nos itens (i) e (ii) acima, a Devedora  se compromete com o pagamento de prêmio 
equivalente à, no mínimo, 0,50% (cinquenta centésimos por cento)  at sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme defi nido no Termo de Securitização) na data 
da realização da Assembleia Geral Titulares de CRA (“Waiver Fee”) a todos os Titulares 
de CRA, nos termos deste edital. O pagamento do Waiver Fee será realizado em até 10 
(dez) dias úteis após a realização da Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Data de Pa-
gamento do Waiver Fee”), nos termos descritos abaixo e previstos na notifi cação en-
caminhadas pela Devedora no Material de Apoio:  (a) observadas as demais disposições 
aqui constantes, terão direito ao recebimento do Waiver Fee aqueles Titulares de CRA que 
forem titulares de CRA no dia útil imediatamente anterior à Data de Pagamento do Waiver 
Fee, sendo que o Waiver Fee será pago a tais Titulares de CRA de forma proporcional à 
quantidade de CRA detidas por cada um deles no dia útil imediatamente anterior à Datas 
de Pagamento do Waiver Fee;  (b) o pagamento do Waiver Fee será realizado pela Deve-

dora na Data de Pagamento do Waiver Fee, sendo certo que todos os Titulares de CRA re-
ceberão o valor a eles devido em uma única data. O pagamento do Waiver Fee será reali-
zado em moeda corrente nacional, observado que todos os Titulares de CRA deverão rece-
ber os valores relativos ao pagamento do Waiver Fee em uma única data; e  (c) o Waiver 
Fee será realizado em pagamento único, não havendo negociação de spread da remune-
ração dos Titulares de CRA ou mudança de indexador. Exceto se de outra forma indicado 
ou defi nido no presente instrumento, termos iniciados em letra maiúscula aqui utilizados 
terão o signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares de CRA está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  Informações Ge-
rais aos Titulares de CRA: (1) Instalação e Quórum: a assembleia instalar-se-á em 1ª 
(primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 
50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação 
da respectiva série, conforme o caso, nos termos da cláusula 12.9 do Termo de Securitiza-
ção. As matérias descritas nos itens (i), (ii) e (iii) da Ordem do Dia deverão ser aprovadas 
pelos votos favoráveis dos Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) dos CRA em circulação, em primeira convocação, e, no mínimo, pela maioria dos 
presentes, desde que correspondam, a no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em Cir-
culação em segunda convocação, nos termos da cláusula 12.11(2)(e) do Termo de Securi-
tização. (2) Acesso e Utilização do Sistema Eletrônico: A assembleia será realizada através 
de plataforma digital “Microsoft Teams”, cujo link será encaminhado pela Emissora e que 
possibilitará a participação remota dos Titulares de CRA, após o envio pelo Titular de CRA 
da documentação válida para participação da Assembleia, nos termos deste edital. O con-
teúdo da assembleia será gravado pela Emissora. Nos termos da Resolução CVM 60, o ti-
tular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá enviar em até 2 (dois) 
dias úteis antes de sua realização (i.e até 6 de dezembro de 2024) para os e-mails: juridi-
co@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br: (i) a confi rmação de sua 
participação acompanhada dos CNPJs dos fundos dos Titulares de CRA, conforme o caso, 
(ii) a indicação dos representantes que participarão da assembleia, informando seu CPF, 
telefone e e-mail para contato, e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprova-
ção de poderes, conforme item “3” abaixo.  (3) Depósito Prévio de Documentos: Observa-
do o disposto na Resolução CVM 60 e de acordo com o item “(2)” anterior, os Titulares de 
CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@
virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com cópia dos seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA 
e documentos de identidade dos representantes; (c) se fundos de investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu admi-
nistrador e ou gestor, conforme aplicável, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e (d) quando for representado por procurador, a procuração 
com poderes específi cos para sua representação na assembleia, outorgada a menos de 1 
(um) ano, nos termos da cláusula 12.6 do Termo de Securitização e documento de identi-
dade do outorgado, obedecidas as condições legais. Não será adotada instrução de voto 
na assembleia. (4) Instrução de Voto: O Titular de CRA poderá optar por exercer o seu di-
reito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspon-
dente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, prefe-
rencialmente, em até 2 (dois) dias úteis da realização da Assembleia. A Emissora dispo-
nibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à 
distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares de CRA na página eletrônica da CVM. A mani-
festação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi -
cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular dos CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que com-
prove os respectivos poderes. (5) Emissora e a Devedora estarão disponíveis para even-
tuais esclarecimentos sobre os itens da Ordem do Dia, pelo e-mail juridico@virgo.inc. 
São Paulo, 22 de novembro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, DAS 1ª E 
2ª SÉRIES, DA 51ª (QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA GDM GENÉTICA DO BRASIL S.A.

12ª Vara Cível do Fórum Central/SP. Processo 1155155-67.2023.8.26.0100. Execução de Título Extrajudicial. Exequente:
Tpel Embalagens Ltda. Executado: Meat Alimentos e Serviços Ltda. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves.
Vistos. Considerando que já foram esgotados todos os meios hábeis para localização da parte executada, DEFIRO a
citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Esse Juízo FAZ SABER a MEAT ALIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA., CNPJ 30347441000206, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida ação de
execução de título extrajudicial em 03/11/2023 por Tpel Embalagens Ltda. pelo valor R$ 8.610,91, alegando em
síntese: que as partes firmaram contrato de fornecimento de embalagens, devidamente entregues, mas que o réu
deixou de adimplir com os valores devidos. Requer o pagamento de R$ 8.610,91. Encontrando-se a parte ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, faça o pagamento ou oferte defesa
nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 07 de agosto de 2024.

Bem Estar Indústria, Comércio
e Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ/MF nº 08.040.489/0001-37 - NIRE 35.300.535.715
Aviso aos Senhores Acionistas

A Diretoria em exercício comunica aos Srs. Acionistas que os documentos de que trata o art. 133 da Lei nº 6.404/76, 
relativos ao exercício social findo em 31/12/2023, necessários à realização da próxima Assembleia Geral da Bem Estar 
Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A., a ser marcada, se encontram disponíveis na sede social da 
Companhia, à Avenida Prestes Maia, 792, Bairro Centro, Diadema/SP. Os referidos documentos foram remetidos  
aos acionistas, por e-mail, em 19/11/2024 e serão remetidos, também, por carta, nos termos do art. 133, § 2º, da  
Lei nº 6.404/76. A diretoria em exercício, João Paulo Chaccur e Wellington Rodgerio.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES 
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 54ª EMISSÃO EM 

SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora devidamente registrada na Comissão de Va-
lores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 728, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, 
nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900, inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08, e com seus 
atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.300.340.949, CONVOCA os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 54ª Emissão em Sé-
rie Única da Virgo Companhia de Securitização (“CRA”, “Emissora” ou “Securitizadora”, respectivamente), nos ter-
mos da Cláusula 12.3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 54ª Emissão, em Série 
Única, de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Créditos 
do Agronegócio devidos pela Uby Agroquímica S.A.” celebrado em 06 de outubro de 2021 entre a Emissora e a Oli-
veira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, res-
pectivamente), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, con-
forme alterada (“Resolução CVM 60”) e do §2º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme al-
terada (“Lei 6.404”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação, para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 
que será realizada no dia 11 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente remota e ele-
trônica, inclusive para fi ns de voto, por meio da plataforma Ten Meetings, coordenada pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, para de-
liberarem sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia”):  (i) A anuência prévia para o descumprimento do Índice Fi-
nanceiro “Dívida Líquida/EBITDA” referente ao exercício social da Devedora a ser encerrado em 2024, de modo que 
não seja confi gurado um Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático, conforme descrito no item “(xi)” da 
cláusula 4.1.2. do “Certifi cado de Direitos Creditórios do Agronegócio nº 001/2021” (“CDCA”), datado de 06 de ou-
tubro de 2021, emitido pela Devedora, de modo que o Índice Financeiro “Dívida Líquida/EBITDA” poderá ser de até 
4,0 (quatro inteiros). A aprovação deste item fi ca condicionada: (i) ao pagamento, pela Devedora, de um waiver fee 
aos Titulares de CRA, equivalente a 0,40% (quarenta centésimos por cento) incidente sobre o saldo do Valor Nomi-
nal Unitário na data de realização da Assembleia (“Waiver Fee”); e (ii) a realização do Resgate Antecipado Facultati-
vo Total dos CDCA pela Devedora, nos termos da cláusula 6.3 dos CDCA, até 03 de junho de 2025 (“Data Limite para 
Resgate dos CDCA”), com o consequente Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRA, nos termos da cláusula 7.1, 
item “(ii)” do Termo de Securitização, sob pena de incidência do Waiver Fee adicional, equivalente a 1,00% (um in-
teiro por cento) incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário na Data Limite para Resgate dos CDCA (“Waiver 
Fee Adicional”); e  a. Para o cálculo do Waiver Fee, a Emissora deverá considerar o saldo do Valor Nominal Unitário 
na data da realização da Assembleia e apresentar à Devedora em até 1 (um) Dia Útil após a Assembleia. A Devedora 
disporá de até 2 (dois) Dias Úteis, contados do recebimento do cálculo, para seguir com o pagamento do Waiver Fee 
à Emissora, sob pena de incidência de multa e juros (“Data de Pagamento do Waiver Fee”), que, por sua vez, deverá 
creditar os valores aos titulares de CRA em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento do recurso da Devedora, atra-
vés do ambiente B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão;  b. Para o cálculo do Waiver Fee Adicional, a Emissora deverá consi-
derar o saldo do Valor Nominal Unitário na Data Limite para Resgate dos CDCA e apresentar o cálculo à Devedora 
em até 1 (um) Dia Útil após a Data Limite para Resgate dos CDCA. A Devedora terá até 2 (dois) Dias Úteis, contados 
do recebimento do cálculo, para seguir com o pagamento à Emissora, sob pena de incidência de multa e juros (“Data 
de Pagamento do Waiver Fee Adicional”), que, por sua vez, deverá creditar os valores aos titulares de CRA em até 2 
(dois) Dias Úteis após o recebimento do recurso da Devedora, através do ambiente B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão;  c. 
O Waiver Fee e o Waiver Fee Adicional deverão ser calculados seguindo a seguinte fórmula:

PU prêmio = Waiver Fee ou Waiver Fee Adicional * PU CRA
onde: PU prêmio = prêmio de aprovação da deliberação em Assembleia indicado no item “(i)” acima; PU CRA = sal-
do do Valor Nominal Unitário dos CRA, acrescido da Remuneração dos CRA, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade dos CRA ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRA imediatamente anterior, con-
forme de nido no Termo de Securitização, até a data da realização da Assembleia ou a Data Limite para Resgate dos 
CDCA, conforme o caso, acrescido de Encargos Moratórios, se houver, devidos e não pagos até o dia da deliberação; 
Waiver Fee = 0,4000% (quarenta centésimos por cento); Waiver Fee Adcional = 1,0000% (um inteiro por cento) con-
forme o caso; (ii) Aprovar a contratação de assessor legal, às expensas da Devedora, para celebração de eventuais adi-
tamentos aos Documentos da Operação que se façam necessários, bem como autorizar a Emissora e o Agente Fiduciá-
rio, em conjunto, praticarem todos os atos necessários para a efetivação dos itens acima.  A Emissora e o Agente Fidu-
ciário deixam registrado, para fi ns de esclarecimento, que (i) o quórum de instalação da Assembleia em primeira con-
vocação é de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação; e, em segunda convocação, com qual-
quer número dos Titulares dos CRA em Circulação presentes, conforme Cláusula 12.4 do Termo de Securitização; (ii) as 
deliberações descritas nos itens (i), (ii), acima estão sujeitas à aprovação por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação, em primeira convocação; e, em segunda convocação, por 50% (cin-
quenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação presentes em Assembleia, desde que representem, 
no mínimo 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação, nos moldes da Cláusula 12.5 do Termo de Securitização. In-
formações Gerais aos Titulares de CRA: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos 
CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia con-
vocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Ten Mee-
tings” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que disponibilizarem, mediante acesso ao website da Ten Meetings (“Plataforma Digital”), na página específi ca para 
a Assembleia Geral no endereço (https://assembleia.ten.com.br/917810446) [assembleia.ten.com.br] a documentação 
mencionada abaixo. Neste sentido, o Titular do CRA que desejar participar da Assembleia deverá acessar website da 
Plataforma Digital, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para par-
ticipação e/ou votação na Assembleia em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminha-
do até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identida-
de; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos 
CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Será admitida a apresentação 
dos documentos referidos por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme 
previsto no artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81. Instrução de Voto à Distância: O Titular do CRA poderá optar por exer-
cer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifesta-
ção de voto a distância à Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.br/917810446 [assembleia.ten.com.br], prefe-
rencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará mo-
delo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica 
(https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da 
CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu repre-
sentante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser en-
viada com a antecedência acima mencionada, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se 
for o caso; e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procura-
ção e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes.  Alternativamente à forma de envio prevista aci-
ma, os Titulares dos CRI ou seus procuradores, conforme o caso, poderão encaminhar documentos indicados acima dire-
tamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 21 de novembro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1098822-66.2021.8.26.0100.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ªVara Cível,do Fo-
ro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).Marina San Juan Melo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) RURAL PLAN-
TEC PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA,CNPJ 03360843000197,com endereço à Avenida Ahylon Macedo,1080,Boa Vista,CEP 
47810-692,Barreiras-BA e GRANTEC COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA,CNPJ 04945790000210,com endereço à Av. Ahylon Macedo, 642, 
Boa Vista,CEP 47810-692,Barreiras-BA,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Syngenta Prote-
ção de Cultivos Ltda,alegando em síntese:A Autora é credora das Requeridas confessada em 16/12/2003,decorrente de Instrumen-
to Particular de Confissão, Quitação e Novação de Dívida e de um cheque devolvido, dando-se a causa o valor de R$ 330.456,83. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024. |25,26 

FP Participações S.A.
CNPJ/MF nº 53.478.792/0001-70 - NIRE 35.300.630.564 (“Companhia”)

ESTATUTO SOCIAL
Capítulo I - Da Denominação, Duração, Objeto e Sede: Art. 1º - A Companhia tem a denominação de 
“FP PARTICIPAÇÕES S.A.”, sendo uma sociedade por ações de capital fechado, com prazo 
indeterminado, regida por este estatuto social e pela Lei das Sociedades por Ações. Art. 2º - O objeto 
social da Companhia é participar, como sócia, acionista e/ou cotista, em sociedades, empresárias ou 
simples, e fundos de investimento imobiliários. Art. 3º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Funchal nº 418, 7º andar, sala 34, Vila Olímpia, CEP 04551-060, 
podendo manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, 
através de deliberação da Diretoria. Capítulo II - Capital e das Ações: Art. 4º - O capital social é de R$ 
388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais), dividido em 388.500 (trezentas e oitenta e 
oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, e com direito a voto. Art. 5º - 
Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - As ações, 
se necessário, serão representadas por Certificados de Múltiplos de Ações, que levarão a assinatura do 
Diretor-Presidente. Parágrafo Segundo - A transferência das ações operar-se-á por termos lançados 
em livro próprio da Companhia. Capítulo III - Administração: Art. 6º - A Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta por 04 (quatro) membros, sendo, obrigatoriamente 01 (um) Diretor 
Presidente, 01 (um) Diretor Operacional, 01 (um) Diretor Financeiro e 01 (um) Diretor de Originação, 
eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 
Parágrafo Primeiro - A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de Termo de 
Posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões de Diretoria, dispensada qualquer caução para garantia de 
sua gestão. Parágrafo Segundo - Mesmo após o término do prazo do mandato, os Diretores continuarão 
no exercício de seus cargos, até a eleição e posse da nova Diretoria, eleita pela Assembleia Geral. 
Parágrafo Terceiro - Aos Diretores caberá dirigir e coordenar as atividades da Companhia, 
estabelecendo as linhas de atuação, as metas a serem atingidas, os procedimentos a serem adotados 
e a nomeação e destituição dos membros dos órgãos de administração das sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pela Companhia. Art. 7º - Competirá a qualquer dos Diretores convocar e 
presidir as reuniões de Diretoria e as da Assembleia Geral. Art. 8º - A Diretoria deliberará por 
unanimidade, cabendo ao Presidente também o voto de qualidade, além de seu voto normal. Art. 9º - Os 
membros da Diretoria receberão os honorários e participações, globais ou individuais, que a Assembleia 
Geral determinar. Art. 10 - A Diretoria terá os mais amplos poderes para deliberar sobre todo e qualquer 
assunto relativo aos negócios da Companhia, que não seja da competência da Assembleia Geral, 
adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, inclusive direitos a eles relativos, contratar empréstimos 
e financiamentos, de qualquer espécie e valor, bem como conceder, em nome da Companhia, fianças, 
avais ou qualquer outra modalidade de garantia, em favor de pessoa física ou jurídica, mas 
exclusivamente quando necessário ao desempenho de atividade de seu interesse social. Art. 11 - Cabe 
à Diretoria a prática de todas as operações e atos relativos aos fins da Companhia, que será 
representada sempre conjuntamente por 02 (dois) Diretores. Art. 12 - Nos limites de suas atribuições, 
os Diretores, mediante a assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, poderão constituir procuradores ou 
mandatários para, individualmente, representar a Companhia e praticar os atos e operações que forem 
especificados nos respectivos instrumentos de mandato, que sempre particularizarão os poderes 
outorgados e o seu prazo de duração. Parágrafo Único - Exceção feita às procurações ad judicia, todas 
as demais não poderão ter validade por período superior a 2 (dois) anos. Capítulo IV - Conselho 
Fiscal: Art. 13 - O Conselho Fiscal não será permanente e será composto de 3 (três) membros efetivos 
e 3 (três) suplentes, acionistas ou não, eleitos em Assembleia Geral, e funcionará, apenas, nos 
exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas, na forma do artigo 161, § 2º da Lei nº 
6.404/76. Parágrafo Primeiro - Os suplentes serão convocados segundo a ordem de idade, a começar 
pelo mais velho, para substituir os membros do Conselho Fiscal em seus impedimentos, faltas, licenças 
ou mortes. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal terão a qualificação, atribuições e 
prazo de mandato previstos em lei, devendo a Assembleia Geral que os eleger fixar-lhes a respectiva 
remuneração, observado o mínimo legal. Capítulo V - Assembleia Geral - Art. 14 - A Assembleia Geral 
é o órgão soberano da Companhia e se reunirá, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses 
após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais a exigirem. 
Art. 15 - A Assembleia Geral discutirá e deliberará sobre propostas das acionistas e sobre as contas e 
propostas apresentadas pela Diretoria, capitalizará o resultado da correção monetária do capital social, 
elegerá a Diretoria, fixará os honorários e participações dos Diretores e decidirá sobre a instalação do 
Conselho Fiscal. Capítulo VI - Exercício Social - Art. 16 - O exercício social compreende o período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas as demonstrações 
financeiras exigidas pela legislação vigente, podendo ser levantados balanços a qualquer tempo, com 
base nos quais poderão ser declarados e pagos dividendos. Art. 17 - No encerramento do exercício, 
serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas na Lei, observando-se quanto à distribuição de 
resultado apurado, as seguintes regras: (i) Dedução dos prejuízos acumulados e a provisão para 
imposto de renda; (ii) Distribuição do lucro líquido do exercício, da seguinte forma: (a) 5% (cinco por 
cento) para a constituição de reserva legal, até que ela atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (b) 
25% (vinte e cinco por cento) do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76 será 
destinado ao pagamento do dividendo obrigatório; e (c) Sempre que o montante do lucro a realizar 
ultrapassar o dividendo mínimo obrigatório, conforme disposto na letra b, acima, a parcela excedente 
será destinada à reserva de lucros a realizar, cuja destinação deverá ser ratificada pelas acionistas na 
Assembleia Geral Ordinária subsequente. (iii) O saldo, se houver, após as destinações supra, terá o 
destino que lhe for dado pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá emitir a 
qualquer tempo balanços patrimoniais intermediários para cumprir os requisitos legais ou atender a 
conveniências societárias. Art. 18 - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanços e 
demonstrações trimestrais ou semestrais e, com base em tais balanços, formular propostas, devendo, 
nesse caso, convocar a Assembleia Geral. Capítulo VII - Liquidação: Art. 19 - A Companhia entrará em 
liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - 
Compete à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, eleger o Conselho Fiscal e nomear o 
liquidante, que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - 
Disposicões Gerais: Art. 20 - No caso de qualquer acionista desejar alienar suas ações a estranhos, 
os demais acionistas terão preferência para adquiri-ias, em igualdade de condições. Parágrafo Primeiro 
- Dando-se a hipótese prevista neste artigo, o acionista deverá manifestar, por escrito, à Diretoria, a 
intenção de alienar suas ações, mencionando preço desejado, nome, qualificação e domicílio do 
comprador interessado, cabendo à Diretoria transmitir esses dados às acionistas da Companhia. Dentro 
de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, pela Diretoria, de aviso da pretendida alienação,os demais 
acionistas poderão exercer o direito de preferência para a aquisição das ações colocadas à venda, 
sendo que, se mais de. um desejar usar dessa faculdade, serão elas adquiridas na proporção das ações 
possuídas pelas acionistas interessados na compra. Parágrafo Segundo - Inexistindo manifestação de 
qualquer acionista, dentro do prazo, da vontade de adquirir as ações colocadas à venda, ficará o 
acionista que pretender aliená-las, livre de as transferir àquele primitivo interessado, mas sempre pelo 
preço e condições daquela oferta inicial. Parágrafo Terceiro - As disposições deste artigo não se 
aplicam às transferências causa mortis a herdeiros necessários ou cônjuge sobrevivente. Art. 21 - Os 
casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral, observados os dispositivos 
legais em vigor.” São Paulo (SP), 02 de outubro de 2024. Mesa: Fernando Longuini Milan Sartori - 
Presidente; Michel Tridico Torteli - Secretário. JUCESP nº 376.047/24-0 em 11/11/2024. A presente 
matéria está sendo publicada simultaneamente na versão Impressa e Digital do Jornal O Dia SP, 
no seguinte endereço: https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/.

CONCESSIONÁRIA DAS 
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE DEBÊNTURES DA SEGUNDA EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM 
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., 
REALIZADA EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

1. Data, Horário e Local: 05 de novembro de 2024, às 09 horas (“Assembleia”), nos termos da Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, (“Resolução CVM 81”) de forma exclusivamen-
te eletrônica, com a dispensa de videoconferência em razão da presença da totalidade das debêntures em circulação, 
com votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede social da Concessionária das Linhas 5 e 17 do Me-
trô de São Paulo S.A. (“Companhia”), inscrita no Cadastro de Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazen-
da (“CNPJ/MF”) sob nº 29.938.085/0001-35, situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Estrada de Ita-
pecerica, nº 4.157, Capão Redondo, CEP 05858-001. 2. Convocação: Dispensada a convocação por edital, tendo em 
vista que se verifi cou a presença do titular representando 100% (cem por cento) das debêntures em circulação, emiti-
das no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pú-
blica com Esforços Restritos, da Companhia” (“Debenturista”, “Debêntures”, “Emissão” e “Escritura de Emissão” res-
pectivamente), celebrado em 01 de abril de 2020, conforme aditado, nos termos do artigo 71, parágrafo 2° e artigo 
124, parágrafo 4°, ambos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). 3. Presença: Presentes: (i) os representantes do Debenturista, conforme lista de presença anexa à presente 
ata; (ii) os representantes da Companhia; (iii) os representantes das Fiadoras, quais sejam, a CCR S.A. (“CCR”) e a Rua-
sinvest Participações S.A. (“Ruasinvest”, e, em conjunto com a CCR, as “Fiadoras”); e (iii) representante do agente fi -
duciário da Emissão, qual seja, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”). 
4. MESA: Presidida pelo Sr. Francisco Pierrini e secretariada pela Sr. Raul Vitor dos Reis Caravaggio.  5. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) aprovação da alteração da cláusula 4.2.1.1. do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Emergentes da Concessão e Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado entre a Compa-
nhia, o Agente Fiduciário e outro em 16 de novembro de 2021, conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos”), de modo que, a obrigação de constituição e manutenção do Saldo Mínimo de Reserva (conforme defi nido 
no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos), deixe de ser de 1 (um) ano a contar de 30 de novembro de 2023 e pas-
se a ser 1 (um) ano a contar de 29 de novembro de 2024 (“Novo Prazo”), sendo certo que, durante o Novo Prazo, será 
dispensado o cálculo, pelo Agente Fiduciário, do quanto previsto na cláusula 4.2.4 do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos; (ii) para os fi ns da aprovação da matéria constante do item “(i)” acima, aprovação do pagamento trimestral 
no último dia útil do mês de pagamento, a partir 29 de novembro de 2024, a ser pago pelo prazo de 1 (um) ano, de va-
lor equivalente a 0,50% a.a. (cinquenta centésimos por cento) do Saldo Mínimo de Reserva apurado no dia 02 de ou-
tubro de 2024, para os pagamentos realizados nos meses de fevereiro e maio, ambos de 2025, e apurado no dia 02 de 
abril de 2025, para os pagamentos realizados nos meses de agosto e novembro, ambos de 2025; e  (iii) autorização 
para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, em conjunto com a 
Companhia, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia, in-
cluindo, mas não se limitando à celebração do 4º aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos o qual será 
celebrado em até 30 (trinta) dias contados da data de celebração da presente Assembleia, isto é, até 29 de novembro 
de 2024. 6. Abertura dos Trabalhos: Foi proposto aos presentes a eleição do Presidente e da Secretária da Assem-
bleia para, dentre outras providências, lavrar a presente ata. Após a devida eleição do Presidente e da Secretária da As-
sembleia, foram abertos os trabalhos, tendo sido verifi cado pela Secretária os pressupostos de quórum e convocação, 
bem como os instrumentos de mandato dos representantes do Debenturista, declarando o Sr. Presidente instalada a 
presente Assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da Ordem do Dia.  7. Deliberações: Examinadas e debatidas 
as matérias constantes da Ordem do Dia, restou deliberado: 7.1. O Debenturista, representando 100% (cem por cen-
to) das Debêntures em circulação, sem qualquer voto contrário ou abstenção, aprova a alteração da cláusula 4.2.1.1 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos de modo a prever o Novo Prazo, tendo como consequência, a dispensa de 
observância, pelo Agente Fiduciário, durante o referido período, do disposto na Cláusula 4.2.4 do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos. Neste sentido, a cláusula 4.2.1.1 do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos vigerá com a se-
guinte redação: “4.2.1.1. A obrigação de constituição e manutenção do Saldo Mínimo de Reserva da Conta Reserva do 
Serviço da Dívida será válida a partir do prazo de 1 (um) ano a contar de 29 de novembro de 2024.”. 7.2. O Debentu-
rista, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem qualquer voto contrário ou abstenção 
aprova o pagamento trimestral, a partir da data de constituição do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, inciden-
te sobre o Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos), equiva-
lente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) a.a., pelo prazo remanescente entre 29 de novembro 2024 e/ou últi-
ma data de pagamento do Prêmio de Adiamento, conforme o caso, e a presente data de pagamento do Prêmio de Adia-
mento, a ser paga pelo prazo de 1 (um) ano, sendo certo que o primeiro pagamento ocorrerá em 28 de fevereiro, o se-
gundo pagamento em 30 de maio, o terceiro pagamento em 29 de agosto e o quarto e último pagamento em 28 de 
novembro, sendo todos no ano de 2025, calculado de acordo com a seguinte fórmula (“Prêmio de Adiamento”): 

sendo que: P = prêmio de adiamento, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; i = 0,5000 (cin-
quenta centésimos); SM = Saldo Mínimo da Conta Reserva; DU = número de Dias Úteis entre 29 de novembro 2024 
e/ou última data de pagamento do Prêmio de Adiamento, conforme o caso, e a presente data de pagamento do Prê-
mio de Adiamento.  O pagamento do Prêmio de Adiamento será feito pela Companhia aos Debenturistas, em moeda 
corrente nacional, no ambiente da B3, de acordo com o cálculo a ser realizado pela Companhia em até 15 (quinze) 
dias úteis de antecedência do respectivo pagamento e informado ao Agente Fiduciário para validação. A B3 deverá 
ser notifi cada pela Companhia, com cópia ao Agente Fiduciário pelo e-mail precifi cacao@pentagonotrustee.com.br, 
sobre o pagamento do Prêmio de Adiamento com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência de cada uma das 
datas do efetivo pagamento do Prêmio de Adiamento relativo ao trimestre em questão sendo certo que, caso o pa-
gamento do Prêmio de Adiamento não seja efetuado em determinado trimestre, a permanência da postergação, ou 
não, deverá ser deliberada em sede de Assembleia geral de Debenturista. Receberá o Prêmio de Adiamento o Deben-
turista que for detentor das Debêntures na data do referido pagamento.  7.3. O Debenturista, representando 100% 
(cem por cento) das Debêntures em circulação, sem qualquer voto contrário ou abstenção autoriza o Agente Fiduciá-
rio, na qualidade de representante da comunhão dos interesses do Debenturista, em conjunto com a Companhia, a 
praticar todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia, incluindo, mas 
não se limitando à celebração do 4º aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos o qual será celebrado 
em até 30 (trinta) dias contados da data de celebração da presente Assembleia, isto é, até 29 de novembro de 2024.  
7.4. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de qual-
quer outro direito e/ou privilégio do Debenturista e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e da Escritura de 
Emissão, bem como não poderão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelo Debenturista, de qualquer direito, 
obrigação, recurso, ação, poder, privilégio ou garantia prevista na Escritura de Emissão com relação a eventuais des-
cumprimentos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. 7.5. As Fiado-
ras aqui comparecem e anuem com o ora deliberado, ratifi cando a validade, efi cácia e vigência da Fiança prestada 
nos termos da Escritura de Emissão. 7.6. Todos os termos não defi nidos nesta ata desta Assembleia devem ser inter-
pretados conforme suas defi nições atribuídas na Escritura de Emissão. 7.7. Ficam ratifi cados todos os demais termos 
e condições da Escritura de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais docu-
mentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. 7.8. A Companhia infor-
ma que a presente Assembleia atendeu todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, 
conforme determina a Resolução CVM 81. 8. Assinatura Digital: Os signatários reconhecem como válidas e efi -
cazes as ferramentas de assinatura digital e presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utiliza-
do o processo de certifi cação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), consti-
tuindo título executivo extrajudicial para todos os fi ns de direito. 9. Encerramento: Esclarecido que todos os ter-
mos defi nidos invocados na presente ata correspondem aos termos defi nidos na Escritura de Emissão e nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprova-
da, foi assinada pelos presentes. Autorizada a lavratura da presente ata de Assembleia na forma de sumário e sua 
publicação com omissão das assinaturas do Debenturista, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das 
Sociedades por Ações. São Paulo, 05 de novembro de 2024. Francisco Pierrini - Presidente e Raul Vitor dos Reis Ca-
ravaggio - Secretário. JUCESP nº 425.302/24-6 em 19.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em 
Exercício. Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A. “Companhia”, Nome: Francisco 
Pierrini - Cargo: Diretor e Nome: Antonio Marcio Barros Silva - Cargo: Diretor; Pentágono S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários  “Agente Fiduciário”, Nome: Camila Zago - Cargo: Procuradora; CCR S.A. 
“Fiadora”,  Nome: Waldo Edwin Pérez Leskovar - Cargo: Diretor e Nome: Roberto Penna Chaves Neto - Cargo: Di-
retor; Ruasinvest Participações S.A. “Fiadora”, Nome: Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz - Cargo: Diretora e Nome: 
Paulo José Dinis Ruas - Cargo: Diretor. Debenturista: ITAÚ UNIBANCO S.A. – CNPJ Nº 60.701.190/0001-04, 
Nome: Daniela Vieira Bragarbyk - Cargo: Procuradora e Nome: Camila Clementino - Cargo: Procuradora.

12/12/2024
5ª feira – às 10h00

LEILÃO
Presencial e Online

O leilão já está aberto na internet para receber lances.

Condomínio e IPTU quitados pelo banco ITAÚ até o dia do leilão.

Tel. 11-3550-4066 | 11-97179-0728  – FrazaoLeiloes.com.br

Verificar as condições de pagamento no edital do leilão, no site abaixo. Veja fotos do imóvel, matricula e mais informações no 

site. Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua Hipódromo, 1141 – sala 66 – Mooca - São Paulo/SP.  
Ana Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836.

LOTE 01 - PORTO ALEGRE/RS – SALAS COMERCIAIS – Av. 
Alberto Bins, 600 – Conjuntos 101, 201 e 301 + vagas – Centro 
Áreas: sala comercial 101: 1.111,47m² / sala comercial 201: 
808,29m² / sala comercial 301: 808,29m² + vagas. Lance mínimo 
R$ 7.420.558,00 * LOTE 02 - SALVADOR/BA - LOJA – Av. 
Estados Unidos, 50 e 476, esq. Rua Holanda e Rua Miguel Calmon, 
Edifício Sesquicentenário, Comércio – Terreno: 800m² / Áreas 
edificadas: Subsolo: 780,8 m²/ Térreo: 639,70 m²/ Sobreloja: 
639,70 m²/ Segundo pavimento: 714,57 m². Lance mínimo R$ 
5.676.246,00 * LOTE 03 - RIO DE JANEIRO/RJ - Rua da 
Quitanda, 80, Loja 80 A, Centro. Loja, sobreloja e parte do subsolo 
do prédio. Área privativa: 633m². Lance mínimo R$ 3.215.479,00 * 
LOTE 04 - SANTOS/SP – LOJA – Av. Conselheiro Nébias, 170/176, 
esq. Rua Sete de Setembro, Vila Nova / Paquetá. Terreno: 2.861,2 
m²/ área construída: 683,49 m². Lance mínimo R$ 7.683.080,00 * 
LOTE 05 - RIO DE JANEIRO/RJ – PENHA – LOJA COMERCIAL – 
Rua da Soja 82 e 82-A esq. Rua da Farinha - Mercado São Sebastião. 
Área construída: 619,97m²/ Terreno: 329,25m². Lance mínimo R$ 
1.066.844,00 * LOTE 06 - SÃO VICENTE/SP – PRÉDIO 
COMERCIAL – Av. Antônio Emmerich, 1170, esq. Rua Ver. Diego 
Pires de Campos - Lotes 11, 12, 13 e 14 da Quadra 5 - Vila São 
Jorge. Área construída: 357,64m²/ Terreno:  1.481,57m². 

Lance mín imo R$ 2.683.278,00 * LOTE 07 - BELO 
HORIZONTE/MG – LOJA COMERCIAL – Av. Dom Pedro II e esq. 
com a Rua Dalva, 1376 - Parte dos Lotes 09 e 10 da Quadra 11-A – 
Bonfim. Área construída: 503m² / Terreno: 572m². Lance mínimo 
R$ 3.245.311,00 * LOTE 08 - NITERÓI/RJ – LOJA - Rua da 
Conceição, 188 - Loja 306-B, Ed. Seller Center (Shopping Niterói), 
Centro. Área privativa: 332,38 m². Lance mínimo R$ 285.889,00 * 
LOTE 09 - SALVADOR/BA – SALAS – Av. Antônio Carlos 
Magalhães, 3359, Salas 2 e 3 + 21 Vagas de garagem, Bloco A 
(Torre Norte), Condomínio Torres do Iguatemi, Pq. Bela Vista. Sala 
2 - área total: 520,4m². Sala 3 – área total: 470,71 m². Vagas de 
garagem - área total: 15,29 m², números 3 a 15, 16, 29, 75 a 80. 
Lance mínimo R$ 7.223.598,00 * LOTE 10 - BOM JESUS DO 
ITABAPOANA/RJ – LOJA COMERCIAL – Rua 15 de Novembro, 88 – 
Centro - PRÉDIO com 3 pavimentos (terreno, mezanino e superior). 
Área construída: 482,87m²/ Terreno: 218,02m². Lance mínimo R$ 
1.367.689,00 * LOTE 11 - JUIZ DE FORA/MG – LOJA COMERCIAL 
– Av. Barão do Rio Branco, 2.370 – Loja 2.360 - Edifício “Solar Rio 
Branco” – Centro. Área construída: 325m². Lance mínimo R$ 
5.402.978,00 * LOTE 12 - SÃO PAULO/SP - BARRA FUNDA – 
IMÓVEL COMERCIAL – Rua Lopes Chaves, 261. Área construída: 
489 m2. Terreno: 872 m2. Lance mínimo R$ 4.601.136,00 *

LEILÃO DE IMÓVEIS
IMÓVEIS COMERCIAIS

LEILÃO DE IMÓVEIS

Tel. (11) 3550-4066 - (11) 97179-0728 | FrazaoLeiloes.com.br

05/12/2024
5ª feira – às 10h00

O leilão já está aberto na internet para receber lances.

Encerramento:

CASAS, APARTAMENTOS 

E IMÓVEIS COMERCIAIS 

Ana Claudia Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. 

A vista ou financiamento com o Banco Inter, conforme definido no edital do leilão. 

Veja fotos, matrícula, edital e mais informações no site da leiloeira

Rua Hipódromo, 1141 – sala 66 – Mooca - São Paulo/SP.

Online

Casa – Jd. América IV - Águas Lindas de Goiás/GO * Casa - Nova Dias D'Ávila - 

Dias D'Ávilla/BA * Casa – Jd. Império do Sol - Londrina/PR * Apto.  - Chácara 

dos Pessegueiros - Poços de Caldas/MG * Apto. - Alto do Fabrício - Uberaba/MG 

* Apto. - Ibirapuera - São Paulo/SP * Casa - Nasser - Campo Grande/MS * 

Prédio - Camaquã - Porto Alegre/RS * Apto. - Centro - Lauro de Freitas/BA * 

Casa - Moradas do Bosque - Itamonte/MG * Casa – Jd. Privê das Caldas - 

Caldas Novas/GO * Apto. - Engenho de Dentro - Rio de Janeiro/RJ * Apto. - 

Pechincha - Rio de Janeiro/RJ * Sala comercial - Aldeota - Fortaleza/CE * Apto. 

- Centro - Indaial/SC * Estúdio - Capão Novo - Capão da Canoa/RS * Prédio 

comercial - Ilhotas - Teresina/PI *Casa - Vila Marilu - São Paulo/SP.

LEILÃO
Presencial e Online

O imóvel já está aberto na internet para receber lances.

TERRENO NO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL E AERONÁUTICO 

FLY VILLE, EM GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 

Veja no site: editais, matrículas, condições de pagamento, fotos e mais informações.  

Rua Hipódromo, 1141 – sala 66 – Mooca – São Paulo/SP. 

Ana Claudia Campos Frazão – Leiloeira Oficial – JUCESP 836.

Tel. (11) 3550-4066 - 97179-0728 | www.FrazaoLeiloes.com.br

O imóvel será vendido preferencialmente à vista, incluindo-se nesta modalidade o 

pagamento através do uso de Carta de Crédito. A arrematação poderá ser paga a prazo, 

com sinal não inferior a 20% e saldo restante em 12 parcelas corrigidas pela Selic.

Encerramento:

29/11/2024
6ª feira – às 10h00

Área privativa do terreno: 1.400m² - 

Área de uso comum: 2.047m² - Área total: 3.447m²

MOVILE BRASIL HOLDINGS LTDA.
CNPJ/MF 32.373.506/0001-32 - NIRE 35235424241

Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 19/11/2024
Aos 19/11/2024, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Presidente: Sr. Denis Barros 
Pedreira; Secretário: Gustavo Galli. Deliberações: Retificar a redação das deliberações da Reunião de Sócios 
de 04.11.2024, para constar que a redução de capital deliberada será no valor de até R$ 3.300.000,00. As 
deliberações passam a constar com a seguinte nova redação: “Aprovar a redução do capital social da Sociedade, 
por ser este considerado excessivo, no valor de até R$ 3.300.000,00, passando o capital social de 
R$ 192.765.186,00 para até R$ 189.465.186,00. A redução ora aprovada será efetuada mediante o cancelamento 
de até 3.300.000 quotas representativas do capital social da Sociedade detidas pela Movile International 
Holdings B.V. com a consequente restituição à sócia do valor integral de até R$ 3.300.000,00, podendo esta ser 
em dinheiro ou mediante compensação com outros créditos que a Sociedade possua em face da sócia. A redução 
do capital social ora deliberada somente se tornará eficaz e a restituição de capital à sócia somente se dará 
após o decurso do prazo de 90 dias para oposição de credores, contados da data da publicação do extrato da 
presente ata. Transcorrido referido prazo, será a presente ata levada a registro perante a Junta Comercial e a 
sócia providenciará a correspondente alteração do contrato social da Sociedade para refletir a redução do 
capital social.” Ratificar todas as demais deliberações não alteradas pela presente reunião. SP, 19/11/2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 
DIAS - PROCESSO Nº 1054981-19.2024.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a).Claudia Marina Maimone Spagnuolo, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo 
tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por 
Brunêis Damasio Freitas, RG 57.xxx.0x9-3 e CPF 
096.xxx.08x-09 e Bruno Damasio Mota, RG 44.xxx.54x-4 e 
CPF 431.xxx.70x-41,por meio da qual os requerentes indi-
cados intentam alterar o regime de bens do casamento. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º 
do CPC.Será o presente edital,por extrato,afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2024.       |  25,26 
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Importados Nacionais

A Chevrolet se destaca mais uma vez na
Black Friday, oferecendo condições imper-
díveis até o final de novembro. Todos os
modelos da marca estão com descontos ex-
clusivos, além de parcelamento com taxa
zero. As ofertas estão disponíveis em todas
as concessionárias do Brasil e no market-
place da Chevrolet.

Pioneira no setor automotivo a partici-
par ativamente da Black Friday, a Chevrolet
traz neste ano oportunidades ainda mais atra-
tivas para quem deseja adquirir um veículo
zero quilômetro. Entre os destaques estão a
linha Onix, com até R$ 11 mil de desconto;
o Tracker, com até R$ 22 mil; e o Equinox,
com descontos de até R$ 35 mil. Além dos
preços promocionais, todos os modelos
podem ser parcelados em até 30 vezes, sem
juros.

A Chevrolet aposta em uma ampla pre-
sença na mídia, TV e meios digitais para
reforçar as ações da Black Friday. Além das

Barras de teto no
Citroën Aircross

BYD anuncia Black
Friday dos super híbridos

Neste fim de semana,
Black Weekend Chevrolet

Até o final de novembro, a BYD está
com condições únicas para a “Black dos
Super Híbridos”, sendo o momento perfei-
to para os consumidores que desejam com-
prar um veículo híbrido.

O BYD King, sedã híbrido mais vendi-
do do Brasil no mês passado e o segundo da
categoria entre todos os sedãs médios, está
por apenas R$ 149.800 na versão GL. Além
do preço atrativo, quem adquirir o modelo
ainda ganha três anos de revisões grátis, mais
um carregador portátil para levar onde qui-
ser e ter a liberdade de carregar o carro em
qualquer lugar.

O sedã BYD King representa uma nova
opção para o consumidor brasileiro no seg-
mento de sedãs híbridos. Fatores como pre-
ço competitivo, design único, tecnologia
embarcada de ponta, eficiência energética e
o melhor desempenho da categoria tornam o
modelo a melhor opção no segmento PHEV.

Outro modelo que está na Black dos
Super Híbridos é o SUV BYD Song Pro, da
família Song, que lidera o segmento de híbri-
dos plug-in no Brasil. A versão GL está por
apenas R$ 169.800 e o consumidor leva tam-
bém um carregador portátil.

O BYD Song Pro, híbrido plug-in mais

eficiente do mercado, chegou para atender
ao desejo dos brasileiros de ter acesso a um
veículo eletrificado com perfil jovem, tec-
nologia de ponta, design único, até 1.100
km de autonomia e um preço muito compe-
titivo.

O BYD Song Plus, SUV híbrido plug-in
mais vendido do Brasil, também conta com
condições imperdíveis para a Black Friday,
com um ano de seguro grátis, bônus de R$
10 mil e carregador portátil extra.

Todos os carros contam ainda com a
garantia de oito anos da Bateria Blade, sem
limite de quilometragem, e de seis anos, sem
limite de quilometragem, para o veículo, a
maior do mercado.

As condições são válidas exclusivamen-
te para o período da campanha de Black
Friday da BYD, que vai até o dia 30/11.

Saiba mais sobre os híbridos
Com a tecnologia DM-I, os modelos

híbridos da BYD dão liberdade para o con-
sumidor brasileiro escolher se deseja, ou não,
carregar na tomada por ser plug-in.

O sistema revolucionário da marca com-
bina um motor de alta eficiência a gasolina e
outro elétrico de última geração, e essa com-
binação resulta em uma experiência de con-
dução marcada por agilidade, eficiência, con-
forto e sustentabilidade.

Com a bateria totalmente carregada, os
modelos tornam-se puramente elétricos e,
quando a capacidade da bateria está baixa,
transformam-se em veículos híbridos com
consumo de combustível ultra eficiente.

concessionárias, os clientes podem adquirir
veículos diretamente pelo site da Chevrolet.
As condições são válidas até o final de no-
vembro.

Black Weekend Chevrolet em São Paulo
Nos dias 23 e 24 de novembro, a Che-

vrolet realizará o Black Weekend em São
Paulo, com atrações especiais para o públi-
co. Além de condições exclusivas de venda,
o evento contará com test-drives nos novos
modelos elétricos da marca, como o Blazer
EV e o Equinox EV, exposição de carros clás-
sicos, simuladores de pilotagem, área kids,
food trucks, sorteio de ingressos para a Sto-
ck Car, espaço pet, e uma pista off-road
para testar diferentes modelos.

Serviço - Black Weekend Chevrolet
Data: 23 e 24 de novembro
Local: Avenida Chucri Zaidan, 55 - Vila

Cordeiro - São Paulo
Entrada gratuita com estacionamento no

local
Novo Creta 1.6 Turbo

com 7 marchas

Com a chegada do Novo Creta em sua
versão topo de linha com motor 1.6 turbo, a
Hyundai traz para o Brasil a segunda gera-
ção, mais robusta e eficiente, de sua trans-
missão automatizada com sistema de dupla
embreagem a seco e 7 velocidades (DCT7).
Como vantagens, esse tipo de transmissão
oferece trocas de marchas mais rápidas e
precisas e menor consumo de combustível,
com consequente redução nas emissões de
CO2. Fora do Brasil, a segunda geração da
DCT7 da Hyundai equipa atualmente mo-
delos de grande volume de vendas nos mer-
cados Europeu, Asiático, do Oriente Mé-
dio, da Austrália e das Américas Central e
do Sul, como Elantra, Tucson e Kona.

A transmissão DCT7 de segunda gera-

ção da Hyundai possui atuadores elétricos
controlados eletronicamente para aciona-
mento da embreagem e do sistema de mu-
dança de marchas. O sistema de embreagem
é formado por um disco de embreagem co-
nectado às marchas ímpares e o outro disco
de embreagem conectado às marchas pares e
à ré. Nesta nova geração, além da integração
dos atuadores, a comunicação com a unida-
de de controle da transmissão é feita via rede
de alta velocidade (CAN) que melhora a pre-
cisão nas mudanças de marchas.

Entre as melhorias introduzidas na se-
gunda geração da DCT7, está a maior efici-
ência energética graças à viscosidade apri-
morada do óleo da caixa de engrenagens da
transmissão e da utilização de rolamentos

esféricos de menor fricção. Isso assegura
maior durabilidade dos componentes.

Se comparada à sua geração anterior
(1.0), a DCT7 2.0 recebeu mudanças na es-
trutura do sistema de dupla embreagem a
seco, e nos materiais utilizados, com o pro-
pósito de aumentar ainda mais a robustez.
Os discos de embreagem vêm com design de
superfície, material de atrito e dureza dos
rolamentos aperfeiçoados. O diferencial, que
se localiza no conjunto da transmissão, tam-
bém recebeu uma junta selada, que previne
danos e potenciais vazamentos, e houve sim-
plificação de conectores e chicotes elétri-
cos, uma vez que os atuadores das embrea-
gens e das marchas são agora integrados.

Como parte do processo de desenvolvi-
mento de produtos da Hyundai, o Novo
Creta percorreu 90 mil quilômetros em tes-
tes de durabilidade, por regiões com topo-
grafia acentuada e trechos de serra. Um dos
objetivos foi comprovar o desempenho do
trem de força e seus diversos componentes,
entre eles a transmissão automatizada com
sistema de dupla embreagem a seco, DCT7.
Ao final do teste de 90 mil quilômetros, a
transmissão foi desmontada e as embrea-
gens ainda possuíam dois terços de vida útil
remanescente.

A Hyundai oferece cinco anos de garan-
tia sem limite de quilometragem para seus
veículos de uso particular, condição que se
estende também para a transmissão DCT7,
respeitadas as condições de uso previstas
para o veículo. Essa garantia cobre defeitos
de qualidade das embreagens desde que o
uso e as manutenções previstas sejam se-
guidos conforme recomendado pela HMB
(Hyundai Motor Brasil).

Motos

Início de vendas da
família New City 2025

Triumph promove ofertas
para a família Tiger 1200

Durante o mês de novembro, a Triumph
conta com promoções em alguns dos seus
modelos mais emblemáticos. Com condições
especiais de financiamento, os clientes te-
rão a oportunidade de adquirir a motocicleta
dos seus sonhos, com descontos de até R$
14 mil para o modelo Tiger 1200 Rally Pro,
além de ofertas especiais para os modelos
Clássicas 1200 e linha L-Series. Todas as
motos podem ser compradas com uma en-
trada facilitada de 40% e o saldo dividido
em 23 parcelas fixas + parcela final.

A exclusiva Tiger 1200 Black Edition
está disponível por R$ 88.990, oferecendo
um excelente custo-benefício com tecnolo-
gia avançada e design arrojado. As versões
Rally Pro e Explorer, também apresentam
condições especiais no mês de novembro: a
Tiger 1200 Rally Pro de R$ 107.990, por
R$ 93.990, com taxa de 0% ou Bônus de R$
5 mil. A moto destaca-se pela sua manobra-
bilidade e conforto, com ajuste na altura do
banco em até 20mm e motor de 150 CV -
projetado para proporcionar uma experiên-
cia em seis modos de pilotagem. Além dis-
so, seu intervalo de revisão é de 16 mil Km
ou 12 meses. Ao adquirir o modelo Tiger

1200 Rally Explorer os clientes podem dar
entrada de 40% + 23 parcelas fixas + parce-
la final.

A big trail Tiger 900, na versão Rally
Pro, chega por R$ 79.990 ou com entrada de
40% + 23 parcelas fixas + parcela final. O
modelo GT Pro, está disponível a partir de
R$ 77.490 ou entrada de 40% + 23 parcelas
fixas + parcela final. Isso torna a entrada na
família Tiger ainda mais acessível para os
entusiastas de motocicletas.

Para quem gosta de potência e para os
apaixonados por motocicletas clássicas, a
linha Bonneville 1200 da Triumph é a com-
binação perfeita de estilo clássico e desem-
penho moderno.

Entre os modelos, destacam-se a Spe-
ed Twin 1200, com entrada de R$ 26.076
+ 23 parcelas fixas + parcela final. A mo-
tocicleta oferece uma experiência de pilo-
tagem ágil e potente. Já a Scrambler 1200,
tem entrada de R$ 26.596 + 23 parcelas
fixas + parcela final, ideal para aventuras
tanto na cidade quanto fora dela, com sua
robustez e versatilidade e a T120 Black,
com entrada de R$ 25.276 + 23 parcelas
fixas + parcela final, traz um visual mais

sóbrio e elegante, sem abrir mão da potên-
cia e do conforto característicos da linha
Bonneville.

A linha L-Series da Triumph é uma fa-
mília de motos esportivas e de aventura que
oferecem desempenho, estilo e tecnologia
avançada. São composta por dois modelos
principais: a Daytona 660 e a Tiger Sport
660. Estas versões da Triumph são uma ex-
celente opção para pilotos que buscam mo-
tos esportivas e de aventura com desempe-
nho, estilo e tecnologia avançada. Neste mês
de novembro a Daytona 660 está disponí-
vel por R$56.490 e a Tiger Sport 660 por
R$56.990.

 A Daytona 660 é uma moto esportiva
que combina desempenho, estilo, tecnolo-
gia avançada e conta com 95 cavalos de po-
tência, já a Tiger Sport 660 traz consigo a
aventura, conforto e capacidade off-road e
capacidade de 81 cavalos. Ambas são equi-
padas com motor 660cc, três cilindros, sus-
pensão ajustável e freios ABS. A Daytona
tem pneus esportivos, instrumentos digi-
tais e conectividade bluetooth, por outro lado
a Tiger Sport conta pneus on-road e off-
road e suportes para malas.

Clientes do Novo SUV Citroën Aircross
já conhecem sua capacidade de levar os mais
diferentes tipos de carga, graças às mais de
20 configurações distintas de bancos na ver-
são de sete lugares e os 1.080 litros de volu-
me máximo dentro da cabine. Mas quem
quiser ir além, pode incluir as exclusivas
barras transversais de teto Mopar, dando
ainda mais versatilidade no dia a dia.

O kit do acessório contempla todos as
peças necessárias para a instalação, que é fei-
ta somente utilizando as pré-disposições pre-
sentes no veículo, ou seja, não há a necessida-
de de furos na carroceria. Com ele, é possível
transportar baús de carga no teto ou supor-
tes para o transporte de bicicletas, também
disponíveis na linha original Mopar.

O acessório está disponível para todas
as versões do Novo Aircross e o tempo de
instalação leva de 40 minutos a uma hora.
Como toda peça Mopar, sua aplicação no
concessionário não altera a garantia comple-

ta de três anos do modelo.
O portfólio de acessórios originais Mo-

par conta com outros itens para o Novo
Aircross, como bolsa organizadora, bags
para o transporte dos assentos da removí-
veis e tapete de bordas elevadas para porta-
malas, opções que oferecem ainda mais co-
modidade e praticidade no transporte de
itens e bagagens.

O Novo Aircross é equipado com motor
Turbo 200 de até 130 cv, câmbio CVT de
sete marchas e sistema multimídia Citroën
Connect Touchscreen com tela de 10,25
polegadas com Android Auto e Apple Car-
play sem fio.

Os acessórios podem ser adquiridos no
momento de aquisição do SUV ou posteri-
ormente, em qualquer uma das mais de 170
concessionárias Citroën espalhadas pelo
Brasil. O portfólio com preços e detalhes
pode ser conferido em Acessórios | Citroën
(citroen.com.br).

A Honda já iniciou a venda da renovada
família New City 2025, representada pela
versão Hatchback, que agora conta com de-
sign mais esportivo, ao lado do icônico Ci-
vic Type R.

Em sua quinta geração, marcada pelo
sucesso com clientes e mídia especializada,
com destaque para os consecutivos prêmi-
os de Melhor Valor de Revenda, a família
New City 2025 traz grandes novidades.

Além do design frontal e traseiro que
passam a contar com identidade visual pró-
pria entre as carrocerias Sedã e Hatchback,

os modelos passam a receber uma extensa
lista de equipamentos únicos em seus seg-
mentos, dentre eles: Freio de Estacionamen-
to Eletrônico, sistema Honda SENSING de
assistência à direção atualizado com a fun-
ção Low Speed Follow (Controle de Cru-
zeiro com funcionamento em baixas veloci-
dades) e Ar Condicionado Dual Zone.

Marcado pelo posicionamento compe-
titivo, vale destacar que a maior parte das
novidades são aplicadas desde a versão EX,
tornando os modelos New City 2025 o novo
parâmetro em custo benefício do mercado.
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